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INTRODUÇÃO 

Você está sendo alojado em uma instalação de 

detenção operada ou contratada pela Divisão de 

Operações de Expulsão (ERO) da Polícia de 

Imigração e Alfândega dos Estados Unidos da 

América (ICE).  

ACESSO A IDIOMAS  

Se você não fala ou não entende inglês, 

ou não sabe ler ou escrever em inglês, um 

intérprete lhe será proporcionado 

gratuitamente, para assuntos médicos e 

relacionados ao ICE ou a sua detenção. Esta 

assistência pode incluir um funcionário que fale o 

seu idioma ou um intérprete profissional. Qualquer 

material por escrito que lhe seja fornecido também 

deverá ser traduzido para seu idioma ou explicado 

oralmente em seu idioma por um intérprete. Informe 

um funcionário em suas instalações ou um oficial do 

ICE caso precise de ajuda para compreender este 

manual ou qualquer outra informação. 

SUA CHEGADA ÀS INSTALAÇÕES  

A maioria das instalações segue as mesmas normas 

básicas quando um detento chega às instalações. 

Veja a Tabela 1 na próxima página para as etapas e 

procedimentos de processamento. 

Você provavelmente ficará nas instalações até que: 

• Lhe seja concedida uma fiança ou soltura; 

• Seu caso de imigração seja decidido; 

• Receba uma ordem de expulsão do país; ou 

• Seja transferido para outra instalação. 

É sua responsabilidade ler este manual para 

saber mais sobre:  

• Suas responsabilidades e direitos como detento; 

• Programas e serviços disponíveis para você; 

• Regras que você deve seguir; 

• Procedimentos para situações comuns; e 

• Como relatar problemas e apresentar 

reclamações. 

Este manual fornece apenas um resumo de 

informações importantes e não inclui todos os 

direitos e requisitos relacionados à sua estadia nas 

instalações.  Você também receberá outro manual 

de suas instalações que explica as regras locais. É 

importante que você compreenda e siga as regras 

de ambos os manuais. Se você perder este manual,  

terá direito a uma reposição. Cópias estarão 

disponíveis para referência na biblioteca jurídica e 

nas unidades habitacionais, ou poderão ser 

solicitadas à equipe das instalações. 

Se você precisar de ajuda para entender este manual, 

informe um funcionário de suas instalações ou um 

funcionário do ICE. 

Se você não lê, escrever, falar ou entender inglês,  

terá o direito de receber informações importantes em 

um idioma ou formato que entenda ou de que alguém 

lhe explique verbalmente em seu idioma. Informe um 

oficial caso precise de assistência.  

SUAS RESPONSABILIDADES E DIREITOS  

Embora a política do ICE seja tratar todos os detentos com 

dignidade e respeito e manter a instalação protegida, 

segura e limpa, você também tem responsabilidades e 

direitos. 

SUAS RESPONSABILIDADES 

Uma de suas principais responsabilidades é 

aprender e seguir todas as regras, regulamentos e 

instruções das instalações. Se você não seguir as 

regras da instalação, poderá estar sujeito a processo 

disciplinar. 

Você também deve respeitar a equipe, outros 

detentos e toda propriedade e manter a si mesmo e 

seus arredores limpos.  

Você também é responsável por:  

• Cooperar com os funcionários; 

• Proferir os títulos dos funcionários, como em: 

senhor, senhorita, senhorita, médico, oficial, e 

seu sobrenome; 

• Ser educado com os outros detentos; e 

• Seguir horários de lavanderia e chuveiros 

SEUS DIREITOS 

Você tem o direito de manter seu bem-estar 

pessoal, higiene e cuidados com a saúde. 

Enquanto detido nas instalações, você tem o direito a 

refeições nutritivas equilibradas, roupas limpas e 

oportunidades regulares de tomar banho/ducha e lavar 

roupa (e receber os suprimentos para fazê-lo). Você tem 

o direito de viver em áreas com circulação de ar e 

aquecimento adequados e ter acesso a cuidados 

médicos e de saúde mental, se necessário. 
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TABELA 1. PASSOS PARA PROCESSAR UM DETIDO 

PASSO INDIVÍDUO PROCEDIMENTO 

1 Oficial de 

Admissão 

Levará suas roupas, dinheiro e pertences para guardar e vai lhe fornecer um recibo detalhado 

com todos os itens. Realizará uma busca pessoal como parte do processamento para ajudar a 

garantir que você e outros detentos vivam e trabalhem em um ambiente seguro e ordenado.   

2 Detento É importante que você guarde o recibo detalhado de seus bens. Você receberá seus bens de volta 

quando for solto. 

3 Oficial de 

Admissão 

Fará uma lista de todos os seus documentos legais e de identificação (por exemplo: passaporte, 

certidão de nascimento), depois os entregará a um oficial do ICE que os colocará em sua ficha 

oficial de imigração, que se denomina como Arquivo A. 

4 Detento Seus documentos pessoais lhe serão devolvidos quando seu caso for resolvido.ª 

5 Detento Você receberá um Número de Identificação de Estrangeiro (Número A) que será usado para 

identificá-lo durante sua estadia nas instalações. Você deverá compartilhar seu Número A com 

sua família e seu advogado, para que eles possam encontrá-lo no Sistema Eletrônico de 

Localização de Detentos. 

6 Oficial de 

Admissão 

Lhe dirá o que pode e o que não pode ser mantido consigo nas instalações. As decisões do oficial 

são baseadas em preocupações de segurança e proteção. 

 

7 

Detento Dependendo das políticas específicas da instalação, você pode ser capaz de manter alguns itens 

religiosos, tais como lenços e medalhões religiosos, alianças de casamento simples, fotos, 

materiais de leitura pessoal e religiosa de capa mole, documentos e papéis legais (incluindo 

recibos de pertences) e outros itens pequenos (ilustrados no manual local da instalação). 

8 Oficial de 

Admissão 

Fornecerá roupa de cama como lençóis, fronhas e um cobertor. 

9 Detento Verifique a política e o procedimento da instalação para a emissão e troca de roupa 

de cama, mas normalmente você pode trocar a roupa de cama uma vez por semana. 

10 Oficial de 

Admissão 

Lhe entregará artigos de higiene pessoal aprovados, como sabonete, escova de dentes, pente, 

etc.  Você pode pedir mais itens de cuidados pessoais a um oficial de alojamento, quando 

necessário. 

10 Detento Você poderá tomar banho e obter roupas limpas, conforme adequado para o clima da instalação.  

11 Oficial de 

Admissão 

Decidirá seu nível de classificação e o designará a uma unidade habitacional com outros detentos 

em seu nível de classificação.b 

12 Profissional da 

Saúde 

Perguntará sobre sua saúde física e mental e medicamentos. 

13 Detento Informará seu profissional de saúde sobre quaisquer problemas de saúde, deficiências ou 

necessidade de acomodações para deficientes, condições que necessitem de atenção imediata, 

ou quaisquer medicamentos que esteja tomando ou precisando. 

14 Profissional da 

Saúde 

Um profissional de saúde aprovado lhe fará um exame médico abrangente dentro de 14 dias após 

sua chegada.c 

a Se cópias destes documentos forem necessárias para sua audiência, peça com antecedência a um oficial do ICE. 

b Para maiores informações sobre este tema, consulte o manual local de suas instalações e os níveis de classificação. 

c As informações médicas são protegidas e mantidas em sigilo. Se você precisar de cópias desses documentos, deverá solicitar  o 

formulário de solicitação adequado para um profissional médico, oficial do ICE ou alguém da equipe das instalações. 
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Se você é uma pessoa com deficiência, tem o direito de 

solicitar acomodações de acordo com sua deficiência. 

Se você é uma pessoa com deficiência, como 

capacidade limitada de se mover, falar, respirar, ver, 

ouvir ou cuidar de si mesmo, você tem o direito de 

solicitar e receber acomodações razoáveis que 

proporcionem oportunidades iguais de acesso, 

participação ou benefício dos programas, atividades e 

serviços disponíveis para outros detentos. Você também 

tem o direito de receber ajuda ou serviços para ajudá-lo 

a se comunicar, ver, ou ouvir. O estabelecimento tem a 

obrigação de comunicar-se com você de uma maneira 

que você compreenda, perguntando que acomodações 

você precisa e dando consideração primária às suas 

preferências. O estabelecimento deve informá-lo sobre o 

processo para fazer uma solicitação de acomodação por 

deficiência, bem como sobre o processo de reclamação, 

e o estabelecimento deve tornar esses processos 

acessíveis a você. 

Se você gostaria de apresentar uma queixa ou 

reclamação formal sobre acomodações para deficientes 

físicos, você pode seguir os procedimentos mencionados 

na página 37 deste manual.   

Você também tem o direito de: 

• Que as oportunidades razoáveis e iguais de 

praticar sua fé sejam restringidas (ou seja, 

restritas ou negadas) somente por 

preocupações sobre segurança, proteção e o 

funcionamento ordenado da instalação. Se uma 

prática religiosa deve ser restringida ou negada, 

você tem o direito de solicitar um método 

alternativo para praticar sua sincera crença 

religiosa que não apresente preocupações com 

relação à segurança, proteção e ordem; 

• Apresentar uma reclamação sobre as condições 

de vida da instalação ou do Departamento de 

Segurança Interna (DHS); 

• Ser livre de discriminação por qualquer razão, 

incluindo sua raça, religião, origem nacional, sexo, 

orientação sexual, identidade de gênero, 

deficiência física, deficiência mental, ou crenças 

políticas; 

• Ser livre de negligência ou abuso; 

• Relatar qualquer agressão, incluindo um incidente 

de abuso ou agressão sexual, ao pessoal das 

instalações ou ao DHS; e 

• Acessar recursos da biblioteca jurídica e 

assistência jurídica. Consulte o manual de suas 

instalações locais para informações sobre 

programas de assistência jurídica e suas 

apresentações, regras, procedimentos e horários. 

SEU PROCESSO DE IMIGRAÇÃO 

Você tem o direito de obter um advogado ou representante 

legal de sua escolha, sem custos para o governo dos Estados 

Unidos. É de sua responsabilidade a obtenção dos serviços do 

advogado. Essa pessoa deve assinar um formulário G-28 para 

notificar às instalações, o ICE e o DHS de que lhe 

representará. 

Dependendo do seu caso, você pode ter o direito a uma 

audiência perante um juiz de imigração. Você ou seu 

advogado ou representante legal são responsáveis pela 

apresentação de seu caso ao juiz de imigração. 

Se a lei permitir, o governo dos EUA pode decidir seu status 

imigratório usando procedimentos alternativos que podem 

não envolver um juiz de imigração. Você também pode ser 

autorizado a ser solto pagando uma fiança até a realização da 

sua audiência previamente agendada. Se for o caso, é sua 

responsabilidade pagar a fiança.  

Você tem o direito de pedir isenção da expulsão baseada 

em vários fundamentos legais, caso acredite reunir os 

requisitos 

Estes podem incluir cancelamento da expulsão, ajuste de 

status imigratório, asilo, retenção da expulsão ou recurso sob 

a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas 

Cruéis, Desumanos ou Degradantes. 

Por exemplo, você tem o direito de pedir asilo para 

permanecer nos EUA se você foi (ou tem medo de ser) 

perseguido em seu país de origem ou em um país onde viveu 

por último por causa de sua raça, religião, nacionalidade, 

opinião política ou filiação a um determinado grupo social.  

Você tem o direito de deixar os Estados Unidos 

voluntariamente antes de sua audiência, se for 

legalmente elegível.  

Isto é chamado saida voluntária. Se seu pedido for aprovado, 

você pode perder o direito de apresentar seu caso em uma 

audiência. Se você quiser sair voluntariamente, deve informar 

um oficial do ICE ou o juiz de imigração. 

Se você tiver dúvidas sobre o processo de expulsão, fale com 

seu oficial do ICE. Você também pode telefonar para qualquer 

um dos advogados ou representantes legais na lista de 

prestadores de serviços legais gratuitos que lhe foi entregue 

pelo ICE. Além disso, a biblioteca jurídica de suas instalações 

pode ter materiais que expliquem essas informações. 

Se você acredita reunir os requisitos para um tipo de recurso 

de imigração, deve tentar falar com um advogado ou 

representante legal. Também pode haver restrições de tempo 

para solicitar tal medida, portanto, certifique-se de preencher 

e entregar as solicitações necessárias em tempo hábil ou você 

pode perder sua oportunidade de ter seu pedido analisado. É 

de sua responsabilidade preparar e apresentar os formulários 

apropriados para solicitação de um recurso imigratório. 
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COMUNICAÇÃO COM A FAMÍLIA, 

AMIGOS E REPRESENTANTES LEGAIS 

Esta parte do manual explica como se comunicar com outras 

pessoas fora das instalações, incluindo telefonemas, visitas e 

correspondência. 

IMPORTANTE! Enquanto você estiver sendo detido, seus 

familiares, representantes legais e outros do público em geral 

podem estar tentando localizá-lo. Eles podem encontrá-lo 

através do Sistema Eletrônico de Localização de Detentos, em 

www.ice.gov/locator. A melhor maneira de procurar indivíduos 

no Sistema Eletrônico de Localizador de Detentos é usando o 

Número A e o país de nascimento do detido. 

TELEFONEMAS 

Quando você chegar às instalações pela primeira vez, terá 

acesso a um telefone. Mais tarde, você poderá fazer 

telefonemas de sua unidade habitacional. Todas as ligações 

poderão ser monitoradas, exceto aquelas para seu 

advogado, representante legal ou para a Vara de Justiça. 

Tenha em mente que você pode perder ou ter seus privilégios 

telefônicos limitados se não seguir as regras das instalações, 

abusar do equipamento telefônico ou fazer ligações para 

atividades ilícitas. 

É sua responsabilidade 

aprender as regras das 

instalações para o uso do 

telefone. Você tem o direito 

de pedir para usar o sistema 

telefônico do ICE. Se seu 

pedido de usar o telefone for 

negado, diga a qualquer 

oficial do ICE que você deseja 

fazer um pedido por escrito 

para usar o sistema 

telefônico. Consulte a Tabela 

2 na página 11 para obter 

mais informações sobre o 

uso do telefone enquanto estiver nas instalações. 

Para contatar qualquer número de telefone nos Estados 

Unidos usando a máquina TeleTYpe (TTY):  

- Usando uma máquina TTY das instalações, primeiro disque 

711. Isto o conecta com um Serviço de Retransmissão de 

Telecomunicações (TRS).  

- Uma vez conectado com o operador do TRS, forneça ao 

operador do TRS o número de telefone para o qual você 

gostaria de ligar. 

- A telefonista do TRS então o conectará com esse número.  

- Se você tiver qualquer problema ou dúvida sobre o uso de 

uma máquina TTY, peça assistência a alguém da equipe da 

instalação.  

TABLETS ELETRÔNICOS 

Suas instalações podem ter tablets eletrônicos que lhe permitem se 

comunicar com amigos, familiares e advogados. Os tabletes contêm 

algum conteúdo gratuito e informações úteis, tais como uma cópia 

deste manual, postagens nas instalações e recursos religiosos e 

legais. Outros materiais estão disponíveis para aluguel ou compra, 

incluindo entretenimento, como filmes e música. Algumas 

instalações têm permitido funções adicionais, tais como 

comunicação com o ICE e a equipe médica. Consulte o manual local 

das instalações ou peça detalhes a um membro da equipe. 

O USO DE TABLETS É UM PRIVILÉGIO, NÃO UM DIREITO, e a 

disponibilidade pode ser limitada durante períodos de alta 

utilização. O uso de tablets pode ser monitorado e não há 

expectativa de privacidade. Qualquer uso indevido do tablet ou 

outras ações de detentos que resultem em sanções disciplinares 

poderåo incluir a perda de privilégios de uso do tablet.  

VISITAS 

Você pode ter visitantes. Os visitantes devem seguir a política e os 

procedimentos de visitação das instalações. É sua 

responsabilidade garantir que seus visitantes conheçam as regras 

de visitação. Você encontrará a política e os procedimentos no 

manual local das instalações. 

Todos os visitantes devem usar roupas 

adequadas e comportar-se de maneira 

ordenada. Se você ou seus visitantes forem 

inconvenientes, eles terão que sair, e as 

instalações poderão limitar suas visitas no 

futuro. Os visitantes e tudo que eles trouxerem 

para as instalações poderão ser revistados. 

Eles poderão ser solicitados a colocar seus 

bens em um armário ou em seu carro.  

Seus visitantes podem trazer-lhe itens, mas um 

oficial deve primeiro verificá-los e aprová-los. 

Diga a seus visitantes para não trazerem 

muitos pacotes ou outros itens com eles.  

Qualquer coisa que você aceite de um visitante 

que não tenha sido aprovada por um oficial 

pode ser retirada de você e apreendida como contrabando. Você 

também pode estar sujeito a penalidades administrativas e penais 

por posse de contrabando. Para informações sobre os visitantes, 

consulte a Tabela 3.  

CORRESPONDÊNCIAS 

Você pode enviar e receber correspondências, a menos que isso 

ameace a segurança, a proteção ou a ordem da instalação. Leia as 

regras de correspondências neste manual e no manual local de sua 

instalação. É sua responsabilidade conhecer e seguir as regras de 

correspondências e explicar essas regras a qualquer pessoa que 

escreva para você. Se houver razões para acreditar que você não 

está seguindo as regras de correspondência, seus privilégios de 

correspondências podem ser limitados. Para maiores informações 

sobre correspondências, veja a Tabela  4.  
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TABELA 2.  INFORMAÇÕES SOBRE TELEFONEMAS 

TELEFONEMAS PARA:a PERMITIDO? GRÁTIS ? OBSERVAÇÕES 

População em geral (amigos, família, 

empresas) 

sim depende Veja as regras locais da instalação. 

Procurar um advogado ou representante 

legal (incluindo advogados não-

imigratórios)b    

sim sim Um limite de tempo de 20 minutos pode ser colocado 

para as chamadas para permitir o acesso justo aos 

telefones. 

Advogado ou representante legal 

(incluindo advogados não-imigratórios)c 
sim depende Um limite de tempo de 20 minutos pode ser colocado em 

chamadas para permitir o acesso justo a telefones. 

Situações de emergência (por exemplo, 

morte na família ou doença)d

sim sim Para fazer ligações de emergência, peça ajuda a um oficial 

da unidade de alojamento, supervisor, ou equipe do ICE. 

Partes interessadas no bem-estar das 

crianças do Estado 

sim depende Peça ajuda ao pessoal das instalações, ao seu oficial de 

deportação, ou ligue para a Linha de Informações e 

Relatos de Detenção (DRIL) se precisar de assistência 

para obter informações de contato para o assistente social 

ou advogado que cuida do caso de bem-estar de sua 

criança.  

Escritório do consulado de seu país nos 

Estados Unidos 

sim sim O consulado poderá ajudá-lo a encontrar um advogado, 

contatar sua família, ou visitá-lo nas instalações. 

Escritório do Inspetor Geral  do DHS sim sim 1-800-323-8603 ou 1-844-889-4357, usando uma máquina

TTY

Linha de Informação e Relatos de Detenção 

ICE (DRIL) 

sim sim 1-888-351-4024 ou 9116# ou 711, usando  uma máquina TTY

Recepção e avaliação do ICE POR sim sim 1-833-4ICEOPR (1-833-442-3677) ou 711,  usando  uma 
máquina TTY

Varas de Justiça sim sim 

Justiça de Imigração e Diretoria de 

Recursos de Imigração 

sim sim 

Advogados gratuitos ou grupos de 

assistência jurídica gratuita 

sim sim Como reconhecido pelo Gabinete Executivo de Revisão 

de Processos de Imigração b 

Alto Comissariado das Nações Unidas para 

Refugiados 

sim sim 

Escritórios governamentais sim sim Telefonemas para obter documentos para seu caso 

imigratório 

a Se você tiver problemas para fazer ligações telefônicas, o sistema não estiver funcionando corretamente, ou não permitir ligações gratuitas para os listados, 

peça ajuda ao oficial da unidade habitacional do ICE. 

b Para encontrar advogados ou representantes legais e organizações em sua área que oferecem serviços gratuitos, procure na lista de contatos dos serviços 

jurídicos gratuiros de sua unidade residencial. Um oficial do ICE pode obter esta lista, que é atualizada quatro vezes por ano. 

c Você deve incluir o número de telefone do seu advogado ou representante legal no Formulário de Números de Telefone Autorizados para garantir que as 

ligações não sejam monitoradas. 

d Chamadas de rotina para seu advogado ou representante legal não são normalmente consideradas chamadas de emergência. a 
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TABELA 3. INFORMAÇÕES SOBRE OS VISITANTES a 

FAMÍLIA E AMIGOS 

DIAS DE VISITAÇÃO 

PERMITIDOS  

TEMPO PERMITIDO  ANOTAÇÕES: 

Sábados, domingos e feriados 30 minutos ou tempo 

adicional, se solicitado, 

para visitantes que 

tenham viajado uma 

longa distância 

Crianças menores de 18 anos podem visitar 

se acompanhadas por um visitante adulto que 

as observe. Verifique o manual local do 

estabelecimento para ver se são permitidas 

visitas de contato com menores de 18 anos.  

REUNIÃO COM ADVOGADOS E ACESSORES LEGAIS 

De segunda a sexta-feira 8 hrs. por dia (mínimo) Você pode pedir para se reunir com seu 

advogado ou representante legal durante o 

horário das refeições. O pessoal das 

instalações fornecerá uma bandeja de 

refeições ou um sacola com a refeição para 

que se alimente durante a reunião. 

Sábados, domingos e feriados 4 hrs. por dia (mínimo) Se você quiser cancelar uma reunião, você 

deve fazê-lo. Você não pode pedir a um oficial 

ou outro detento que a cancele para você. 

a Verifique as regras locais de suas instalações para horários de visita e outras informações específicas.  
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TABELA 4. INFORMAÇÕES SOBRE AS CORRESPONDÊNCIAS 
CORRESPONDÊNCIA JURÍDICA E CORRESPONDÊNCIA ESPECIAL DE: 

• Advogados particulares, representantes legais e advogados do governo 

• Juízes, varas de justiça, embaixadas e consulados 

• Presidente, vice-presidente ou membro do Congresso dos EUA 

• Departamento de Justiça dos EUA, DHS (incluindo ICE, Escritório do Inspetor Geral do DHS, Escritório do DHS para 

Direitos Civis e Liberdades Civis e Serviço de Saúe do ICE) 

• Administradores de sistemas de reclamação 

• Repórteres e outros representantes da imprensa 

PREPARAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA JURÍDICA: 

No canto superior esquerdo do envelope, escreva: 

• Seu nome 

• Seu Número A ou Número de Identificação; o número A deve incluir apenas os últimos quatro dígitos (A-XXX-XX0-000) 

• O endereço da instalação 

Na parte central do envelope, escreva: 

• Nome e endereço do destinatário 

• Cargo ou organização, tais como advogado, escritório de advocacia ou serviços jurídicos 

Escreva "Legal Mail" ou "Special Correspondence" no envelope (diga a seu advogado ou representante legal que todo a 

correspondência legal recebida deve ser assim identificada). 

PRIVACIDADE DA CORRESPONDÊNCIA 

• Todas as cartas recebidas e enviadas podem ser inspecionadas quanto a contrabando e conteúdo. 

• Se você receber correspondência legal, a equipe do estabelecimento abrirá na sua frente e poderá verificar se há 

contrabando, mas não a lerá. 

• Se você não quiser que sua correspondência oficial ou especial de saída seja aberta, permita que a equipe da 

instalação inspecione a correspondência, mas não a leia, lacre-a na frente de um membro da equipe e identifique-a 

claramente como correspondência legal. 

• Você pode lacrar sua outra correspondência por conta própria e colocá-la na caixa de correio de um detento. 

CORRESPONDÊNCIA ENVIADA PARA VOCÊ 

Toda correspondência enviada para você deve ter seu Número A ou Número de Identificação: 

• No envelope, como parte de seu endereço 

• A primeira página de cartas escritas deve incluir os últimos quatro dígitos de seu Número A (A-XXX-XX0-000). Se sua 

correspondência recebida não tiver seu Número A ou Número de Identificação, ela será devolvida ao remetente. Isto 

inclui correspondência legal e pacotes. 

Sua correspondência jurídica recebida também deve ter esta informação no envelope: 

• Nome e cargo do remetente 

• As palavras "Legal Mail" ou "Special Correspondence". 

• Se a correspondência legal não for marcada como se exige, a instalação não a tratará como correspondência legal 

IMPORTANTE! É sua responsabilidade explicar estas regras a qualquer pessoa que lhe envie correspondência. 

O estabelecimento poderá recusar-se a entregar sua correspondência se: 

• For considerada contrabando 

• Aparentar ter, descrever, ou possivelmente causar violência ou desordem 

• Explicar como fugir, fabricar armas ou explosivos, infringir a lei, desobedecer às regras do ICE, ou fabricar drogas ou 

bebidas alcoólicas 

• Tiver fotos ou descrições explícitas de sexo, ou material obsceno 

• Conter ameaças, extorsão, subornos, obscenidade ou profanação gratuita 

• Conter qualquer coisa ilegal ou não permitida, mensagens em código ou qualquer coisa que ameace a segurança e a 

proteção da instalação 

 

Continua na próxima página 
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TABELA 4. INFORMAÇÕES SOBRE AS CORRESPONDÊNCIAS 
DOCUMENTOS DE IDENTIDADE E ASSINATURAS DE REVISTAS 

• A instalação encaminhará os documentos de identidade que você receber pelo correio ao seu oficial do ICE e o 

notificará desta ação. Você pode obter uma cópia autenticada do documento de identidade solicitando-a por escrito 

ao seu oficial ICE. 

• Você não pode assinar revistas, catálogos ou outras publicações, mas pode ter um parente ou amigo que lhe envie 

uma assinatura. 

ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA 

• A instalação geralmente entrega o correio dentro de 24 horas após o recebimento, mas pode levar mais tempo se 

precisar de processamento especial por razões de segurança (por exemplo, o pessoal da instalação pode reter correio 

legal por até 48 horas para verificar se é correio legal). 

• Se suas correspondencias chegam depois de você ter deixado as instalações, seram devolvido ao remetente. 

NORMAS SOBRE O DINHEIRO NA CORRESPONDÊNCIA 

• Se você receber dinheiro na correspondência, o oficial emitirá um recibo para você antes de colocá-lo em sua conta. 

• Você pode enviar o dinheiro para alguém fora das instalações. O envio de dinheiro não é recomendado. Entre em 

contato com o supervisor de turno se quiser comprar uma ordem de pagamento. 

• Cada estabelecimento tem regras definidas por escrito sobre dinheiro, cheques e outros fontes monetárias. Veja as 

regras locais do estabelecimento. Se elas não forem claras, as autoridades podem ajudá-lo a compreendê-las. 

PAGANDO POR POSTAGEM 

• Se as autoridades determinarem que você não pode arcar com os custos de postagem ou envio de materiais, você 

pode enviar alguns tipos de correspondências gratuitamente, incluindo correspondência legal, para seu consulado, e 

para qualquer vara de justiça. 

• Você receberá três ou mais envelopes com selos postais por semana para sua correspondência pessoal. Você pode 

obter papel, lápis e envelopes do oficial de sua unidade de alojamento. 

• Se as autoridades determinarem que você pode comprar materiais para correspondência, você não os receberá de 

graça. Você pode comprar suprimentos no Comissário. Consulte o manual local de suas instalações para obter regras 

sobre correspondências. 
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PERGUNTAS SOBRE A GUARDA 

DE CRIANÇAS 

E se eu descobrir que a pessoa com quem deixei 

meus filhos não pode mais cuidar deles? 

Informe um oficial do ICE ou entre em contato com a Linha de 

Informações e Relatos de Detenção (DRIL) pelo telefone 1-

888-351-4024 ou 9116#. O ICE pode lhe dar a oportunidade 

de tomar providências para cuidar de seu filho ou pode rever a 

decisão de detê-lo. Você pode preencher um formulário de 

Delegação de Autoridade Parental que pode ser encontrado na 

biblioteca de direito das instalações. 

Como posso localizar meu(s) filho(s) que foi(foram) 

separado(s) de mim enquanto estava(am) sob 

custódia da imigração na fronteira? 

Informe um oficial do ICE ou contate o DRIL pelo telefone 1-

888-351-4024 ou 9116# ou 711 usando uma máquina TTY. 

E se eu souber que meu filho será levado sob custódia 

por um serviço ou programa estadual de bem-estar 

infantil enquanto eu estiver em detenção? 

Informe um oficial do ICE ou entre em contato com o DRIL. O 

ICE pode lhe dar a oportunidade de entrar em contato com a 

agência estadual de bem-estar infantil e determinar que 

opções você pode ter em relação a tomar providências para 

cuidar de seu filho e/ou como participar de qualquer processo 

de bem-estar infantil. O ICE também pode rever a decisão de 

detê-lo, especialmente se você apresentar novas informações 

relacionadas ao seu filho. 

E se eu estiver preocupado com a segurança do meu 

filho nos Estados Unidos? 

Você pode dizer para a equipe da instalação que gostaria de 

denunciar possível abuso, negligência ou abandono de 

crianças à uma autoridade estadual de bem-estar infantil, ou 

você pode ligar para o DRIL. 

E se eu tiver um processo legal envolvendo a guarda 

de meu(s) filho(s)? 

Processos Estaduais de Bem-Estar Infantil: Se o processo legal 

envolver uma agência estadual de bem-estar infantil, o ICE 

pode lhe dar a oportunidade de contatar a agência e/ou seu 

advogado de bem-estar infantil sobre seu(s) filho(s) menor(es) 

que esteja(m) sob a supervisão dos serviços de proteção 

infantil. Se você precisar de ajuda para localizar o assistente 

social, informe um oficial do ICE ou entre em contato com o 

DRIL. A agência de proteção infantil e/ou seu advogado de 

proteção à criança lhe informará o que você pode fazer para 

tomar providências, participar dos serviços, participar das 

audiências judiciais ou se houver outras medidas que você 

possa tomar para facilitar o contato ou a reunificação. Você 

também deve informar ao seu funcionário do ICE se houver 

algo que você precise fazer para o seu processo estadual de 

bem-estar infantil. 

 

Processos de Direito de Família: Se o processo judicial 

for entre você e outra pessoa (como o outro genitor da 

criança ou algum outro membro da família), o ICE pode 

lhe dar a oportunidade de entrar em contato com o seu 

advogado ou representante legal (se você tiver um), 

participar de uma audiência judicial, apresentar 

documentos para a Justiça ou participar de outros 

assuntos relacionados com o caso. 

E se eu tiver perguntas sobre um processo no 

Juizado de Menores ou na Vara da Família? 

Converse com o seu advogado ou funcionário judicial. 

Você também pode consultar o Kit de ferramentas 

“Detido ou Deportado: E Quanto aos Meus Filhos?”, 

que está disponível em todos os computadores da 

biblioteca jurídica, em inglês e espanhol. O 

suplemento do kit de ferramentas também contém 

informações de contato de cada Estado para várias 

agências e serviços estatais. 

 

RECURSOS JURÍDICOS 

APRESENTAÇÕES DE DIREITOS 

LEGAIS AOS GRUPOS 

Em algumas instalações, os membros da comunidade 

fazem apresentações em grupo sobre as leis e 

procedimentos de imigração dos EUA. Essas 

apresentações estão disponíveis nas instalações para 

todos os detentos do ICE. Sua instalação publicará 

anúncios sobre as apresentações em áreas de uso 

comum. Se você não conseguir ler ou entender um 

anúncio, peça informações em um idioma ou formato 

que você possa entender. Os materiais de orientação 

jurídica também estão disponíveis nos computadores 

da biblioteca jurídica em vários idiomas. 

Se você estiver em segregação administrativa ou 

disciplinar e quiser ir para a apresentação, a 

instalação tomará providências para que você vá, se: 

• Providências de segurança puderem ser 

tomadas; 

• Sua presença não representar um risco de 

segurança; e 

• O apresentador concordar com as providências 

de segurança. 

Observação: Nem todas as instalações têm 

apresentações de direitos legais porque nem todas as 

comunidades as oferecem. Os detentos do ICE podem 

entrar em contato com a equipe do estabelecimento 

ou ligar para o DRIL para saber mais sobre 

apresentações jurídicas ou projeções de vídeo de 

orientação “Conheça Seus Direitos”. 
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LINHA DIRETA DO ALTO 

COMISSARIADO DAS NAÇÕES 

UNIDAS PARA REFUGIADOS (UNCHR)  
 

O UNCHR opera uma linha direta de proteção gratuita para 

requerentes de asilo às segundas, quartas e sextas-feiras 

das 14h às 17h, Hora Padrão do Leste (EST), com 

interpretação telefônica disponível. A linha direta de 

proteção pode ser acessada discando # 566, usando os 

telefones da instalação. 

 

Você também pode escrever para UNCHR: 

 UNCHR 

 1800 Massachusetts Ave. NW Suite 500 

 Washington, D.C. 20036 

 

BIBLIOTECA JURÍDICA 

Todos os detidos do ICE têm o direito de usar a biblioteca 

jurídica da instalação para acessar materiais jurídicos 

aprovados e equipamentos de escritório (como copiadoras, 

máquinas de escrever e computadores) para copiar e 

preparar apenas documentos legais. Este material e 

equipamento não se destina à comunicação pessoal. Se você 

precisar escrever cartas pessoais, peça papel, lápis e 

envelopes ao funcionário da sua unidade habitacional. 

Você pode obter fotocópias de suas comunicações jurídicas. 

Em algumas instalações, você também pode obter fotocópias 

de suas reclamações, queixas e cartas sobre as condições da 

instalação, correspondência legal, solicitações de doença, 

decisões disciplinares, formulários de necessidades 

especiais, fotografias, artigos de jornal ou outros documentos 

que são relevantes para apresentar seu caso de imigração. 

Qual é o horário da biblioteca jurídica? 

O horário da biblioteca jurídica é divulgado em todas as 

unidades habitacionais. Você tem pelo menos cinco (5) 

horas por semana para trabalhar em seu caso. 

E se eu precisar de mais tempo na biblioteca 

jurídica? 

Você deve preencher um formulário de solicitação de 

detento e enviá-lo ao estabelecimento. Explique por que 

você precisa de mais tempo. A instalação pode lhe dar 

mais tempo, se for possível. A prioridade pode ser dada 

àqueles com prazos judiciais, ou se houver outra 

necessidade urgente ou circunstância especial. 

Como encontro os materiais jurídicos de que preciso? 

A biblioteca jurídica pode ter livros e publicações, ou os 

materiais jurídicos podem ser carregados nos 

computadores da biblioteca jurídica. Existem materiais de 

autoajuda na biblioteca jurídica ou nos computadores que 

mostram como: 

• Fazer pesquisas jurídicas; 

• Preparar documentos legais; e 

• Usar materiais jurídicos no computador. 

O que devo fazer se precisar de materiais jurídicos que 

não estão disponíveis na biblioteca jurídica? 

• Você deve preencher um formulário de solicitação de 

detento e enviá-lo ao coordenador das instalações ou 

ao coordenador da biblioteca jurídica. 

• Se sua solicitação não for aprovada, você receberá 

uma notificação por escrito. 

O acesso à biblioteca jurídica pode ser negado? 

Todos os detentos do ICE, independentemente de 

moradia ou classificação, têm direito a ter acesso à 

biblioteca jurídica regularmente. Se, no entanto, houver 

questões de segurança ou outras circunstâncias que 

justifiquem a limitação ou prevenção do acesso à 

biblioteca jurídica, você poderá receber materiais 

jurídicos mediante solicitação. 

E se eu precisar de ajuda para usar a biblioteca 

jurídica? 

Pergunte ao funcionário em sua instalação se você: 

• Precisar de ajuda para encontrar materiais; 

• Precisar de ajuda para acessar os programas; 

• Precisar de ajuda com o equipamento; 

• Não falar ou ler bem o inglês; ou 

• Tiver uma deficiência. 

Você também pode pedir a outro detento para ajudá-lo 

com sua pesquisa jurídica e preparação de documentos. 

Outro detento pode ser autorizado a ajudá-lo se não 

houver riscos de segurança ou outras preocupações e 

você não pagar ou dar ao detido nada de valor. Envie 

uma solicitação por escrito ao administrador de sua 

instalação. 
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Observação: A instituição não pagará a um detido 

para ajudá-lo a usar a biblioteca jurídica. 

Cabe a você conhecer as regras da biblioteca 

jurídica. Você também deve revisar o manual local 

de sua instalação. Se você desobedecer a essas 

regras, poderá ser disciplinado e perder seus 

privilégios de biblioteca jurídica. 

 

CLASSIFICAÇÃO E ALOJAMENTO  

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO  
Quando você chegar às instalações, um oficial 

decidirá seu nível de classificação e o designará 

para uma unidade habitacional com outros 

detidos em seu nível de classificação, conforme 

apropriado. O oficial decidirá sua classificação 

considerando as informações em seus registros, 

incluindo: 

• Acusações e condenações criminais; 

• Histórico de imigração; 

• Registro de disciplina; 

• Nível de classificação atual; e 

• Outras informações relacionadas. 

E se eu achar que meu nível de classificação não está 

certo? 

Você tem o direito de recorrer sobre seu nível de 

classificação e colocação em moradia. Para fazer 

isso, você deve entrar com um recurso seguindo 

os procedimentos de recurso no manual local de 

sua instalação. 

Com que frequência a unidade analisa os níveis de 

classificação dos detidos? 

Os níveis de classificação são revisados no 

máximo 90 dias após a primeira classificação. 

Depois disso, eles são revisados 

aproximadamente a cada 90 a 120 dias após a 

revisão mais recente. Consulte o manual local da 

sua instalação para um cronograma detalhado de 

quando os níveis de classificação serão revisados. 

Se você for colocado em isolamento, sua 

classificação será revisada antes de você retornar 

à população em geral. 

A instalação pode alterar meu nível de classificação 

em outras ocasiões? 

Sim, o estabelecimento pode alterar seu nível de 

classificação e localização de alojamento a 

qualquer momento por razões de segurança ou se 

você não tiver seguido as regras. 

 

HABITAÇÃO DA UNIDADE DE 

GESTÃO ESPECIAL 

Às vezes, os detidos são colocados em habitações 

separadas para Unidades de Gestão Especial (SMU). Isso 

geralmente é conhecido como segregação. Em uma SMU, 

você mora em uma cela individual e longe de outros 

detidos. Isso acontece se uma supervisão mais rigorosa 

for necessária e / ou com base na segurança, proteção 

ou outras preocupações. Se você for colocado em 

segregação, sua classificação será revisada antes de 

você retornar à população em geral. 

Existem dois tipos de segregação: 

 

Segregação Administrativa 

A segregação administrativa não é punitiva. Você pode ser 

colocado em segregação administrativa se: 

• Estiver sendo investigado ou tiver uma 

audiência por infrações disciplinares; 

• Estiver programado para ser transferido ou solto 

dentro de 24 horas; 

• Precisar de proteção e não puder ser alojado 

com segurança em um ambiente menos 

restritivo (isso pode ser iniciado pela instalação 

ou pelo detento); ou 

• Precisar de supervisão mais rigorosa devido a 

preocupações médicas e / ou de saúde mental, 

greve de fome ou risco de suicídio. 

Segregação Disciplinar 

O estabelecimento pode disciplinar qualquer detento cujo 

comportamento não esteja em conformidade com as 

regras e regulamentos do estabelecimento, incluindo 

colocação temporária em segregação disciplinar. Um 

detento pode ser colocado em segregação disciplinar 

apenas por ordem do Painel Disciplinar Institucional, ou 

seu equivalente, após uma audiência em que o detento 

tenha sido considerado como tendo cometido um ato 

proibido. 

 

Ainda posso acessar os serviços se estiver em 

segregação administrativa? 

Sim. Você terá acesso aos mesmos tipos de serviços de 

antes. No entanto, seu acesso pode ser menor 

dependendo dos recursos disponíveis e questões de 

segurança. 

Seu acesso aos seguintes serviços pode, em alguns casos, 

ser mais limitado: 

• Chuveiros; 

• Lazer; 

• Biblioteca jurídica; 
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• Apresentações de direitos legais aos grupos; 

• Ligações telefônicas em geral 

• Visitação geral; 

• Orientação religiosa; e 

• Bens e materiais pessoais (incluindo materiais 

de leitura legais, religiosos e pessoais). 

No entanto, você ainda terá acesso a: 

• Correspondências; 

• Chamadas telefônicas legais; 

• Visitação legal; e 

• Serviços de saúde. 

Quanto tempo pode durar a segregação 

administrativa? 

Depende do seu caso. O supervisor de segurança 

analisa todos os casos de segregação administrativa 

para decidir se você deve permanecer nesse local. 

O cronograma de revisão é o seguinte: 

• Revisão da sua colocação dentro de 72 horas após 

a colocação por um supervisor de segurança; 

• Revisão da sua colocação após sete (7) dias da 

colocação por um supervisor de segurança; e 

• Revisões semanais de sua colocação nos primeiros 

30 dias após sua segunda revisão e a cada 10 dias 

a partir de então. 

E se eu não concordar com a decisão de me deixar 

na segregação administrativa? 

Você tem o direito de recorrer da decisão. 

Como faço para recorrer? 

Após sete (7) dias consecutivos de segregação 

administrativa, você pode recorrer, por escrito ao 

administrador da instalação, das decisões de qualquer 

revisão realizada. Peça um membro da equipe ou um 

intérprete se precisar de ajuda para escrever seu 

recurso. Depois de ter recorrido, o administrador da 

instalação analisará seu caso a cada 30 dias. 

Ainda posso obter serviços se for colocado em 

segregação disciplinar? 

Sim, você ainda receberá a mesma extensão de 

acesso ao correio, ligações legais, visitas legais e 

serviços de saúde. No entanto, dependendo de sua 

violação, questões de segurança e recursos 

disponíveis na instalação, você pode receber um 

grau menor de alguns dos seguintes serviços: 

• Chuveiros; 

• Lazer; 

•  Biblioteca jurídica; 

•  Apresentações de direitos legais aos grupos; 

•  Ligações telefônicas gerais; 

•  Visitação geral; 

•  Orientação religiosa; e 

•  Bens e materiais pessoais (incluindo materiais 

de leitura legais, religiosos e pessoais). 

A instalação revisará minha colocação na 

segregação disciplinar? 

Seu caso será analisado a cada sete (7) dias para garantir 

que você está obedecendo a todas as regras, recebendo 

os serviços adequados e para considerar a possibilidade 

de colocá-lo de volta na população em geral. 

Quando um supervisor de segurança analisa sua 

colocação, ele o entrevistará e criará um registro escrito 

dessa entrevista. Assim que for tomada uma decisão 

sobre a sua colocação após uma revisão, o supervisor de 

segurança envia uma decisão por escrito ao administrador 

da instalação para aprovação ou recusa. Uma cópia da 

decisão final por escrito será fornecida a você, a menos 

que haja um problema de segurança que impeça a 

instalação de lhe fornecer esta cópia. Consulte o manual 

local da sua instalação para uma programação de revisão 

mais detalhada. 

REFEIÇÕES, ATIVIDADES E SERVIÇOS  

REFEIÇÕES 

A instalação serve refeições três (3) vezes ao dia. Você 

pode fazer uma refeição em cada horário de refeição. As 

refeições são nutricionalmente balanceadas, aprovadas 

por nutricionista, servidas em local limpo e seguro, e 

servidas com guardanapos e talheres, que devem ser 

devolvidos ao final de cada refeição. As refeições são 

servidas em uma sala de jantar central, em uma sala de 

jantar em sua unidade habitacional ou em uma unidade 

habitacional especial. 
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O que está no menu? 

A instalação oferece um menu padrão. Os cardápios e as 

refeições podem ser afixados no quadro de avisos do 

alojamento. Consulte o manual local da sua instalação. 

Existe carne de porco na comida? 

A maioria das instalações não serve carne de porco, 

mas verifique o menu do dia para ter certeza. 

E se eu tiver uma dieta especial? 

Para solicitar uma dieta especial por motivos 

religiosos, informe ao Capelão ou ao Coordenador de 

Serviços Religiosos que você precisa de uma dieta 

especial devido a crenças religiosas. O Capelão ou 

Coordenador de Serviços Religiosos pode fazer perguntas 

sobre por que você precisa de uma refeição especial e 

pode pedir que você preencha e assine um formulário de 

solicitação. Essa pessoa também lhe dirá quais opções 

de refeições religiosas estão disponíveis naquele 

estabelecimento 

Se você precisar de uma dieta especial por motivos 

médicos, peça à equipe médica para avaliar sua 

solicitação. Seu pedido de uma dieta especial (por 

motivos religiosos ou médicos) deve ser aprovado antes 

que você possa obter refeições especiais. 

IMPORTANTE! Cabe a você pedir uma dieta especial, se 

precisar. 

Vou receber comida diferente se estiver sendo 

disciplinado? 

Não. Os alimentos são fornecidos de acordo com o 

horário de refeições da população em geral e 

normalmente do mesmo menu. 

COMISSÁRIO OU MÁQUINAS DE VENDA 

Sua instalação pode ter uma loja, chamada de 

Comissário, ou máquinas de venda automática. Se o seu 

estabelecimento oferece esse serviço, você não precisa 

comprar nada se não quiser. Se você quiser usar a loja, 

verifique primeiro o manual local da instalação. 

Tenho que comprar artigos de higiene básicos no 

Comissário? 

Não. Sua instituição deve fornecer a você produtos de 

higiene pessoal e de higiene básicos, como sabonete, 

xampu, absorventes higiênicos e pasta de dente. 

E se eu comprei alguns itens, mas fui transferido ou 

expulso antes de serem entregues? 

A instalação não precisa enviar os itens ou reembolsar 

você se você for transferido ou deportado. Mas a instalação 

pode lhe dar um reembolso antes de você sair. Consulte o 

manual local da sua instalação. 

LAZER 

Você poderá ter recreação interna ou externa pelo menos 

uma (1) hora por dia. Se sua instalação tiver uma área de 

recreação ao ar livre, você terá permissão para acessá-la 

por pelo menos uma (1) hora por dia, cinco (5) dias por 

semana, se o tempo permitir. Em algumas instalações, 

você pode ter permissão para recreação ao ar livre. 

Verifique o manual local de sua instalação para obter mais 

informações. 

Quais atividades recreativas podem estar 

disponíveis? 

Sua instalação pode ter televisão, filmes, jogos e 

equipamentos de ginástica. 

Se a recreação ao ar livre for cancelada ou não 

estiver disponível, terei mais tempo de recreação no 

interior? 

Não. 

E se minha instalação não tiver recreação ao ar 

livre? 

Se a sua instalação não tiver recreação ao ar livre, você 

pode ser elegível para solicitar transferência voluntária 

para outra instalação com recreação ao ar livre após um 

certo número de meses (pergunte ao seu oficial ICE). 

RELIGIÃO   

Você terá oportunidades de praticar 

sua fé religiosa. Essas oportunidades 

só serão limitadas se você ou a prática 

religiosa ou itens apresentarem uma 

ameaça documentada específica à 

segurança, proteção ou ordem da 

instalação, ou se a prática religiosa interromper a 

ordem na instalação. Todas as instalações devem 

lhe dar acesso razoável aos serviços religiosos e 

aos líderes religiosos. 
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A equipe das instalações explicará como contatar o 

Capelão ou o Coordenador de Serviços Religiosos de 

suas instalações e lhe dará informações a respeito: 

• Serviços religiosos de oração; 

• Dietas religiosas especiais; 

• Acomodar suas necessidades religiosas para 

celebrar efetivamente feriados religiosos ou dias 

sagrados; 

• Visitas de um representante religioso; 

• Chapéus religiosos e outras propriedades 

religiosas permitidas nas instalações; e 

• Acesso a recursos religiosos, serviços, instrução 

e aconselhamento. 

• Os detentos do ICE podem geralmente: 

• Participar de suas práticas religiosas; 

• Usar chapéus e roupas religiosas aprovadas; e 

• Ter outra propriedade religiosa aprovada. 

A instalação não pode limitá-los, a menos que haja 

uma ameaça específica documentada à segurança, 

proteção ou ordem da instalação. 

IMPORTANTE! Você deve solicitar a aprovação de 

qualquer livro religioso de capa dura. A menos que 

você obtenha aprovação, todos os livros religiosos 

devem ter capa mole. 

PROGRAMA DE TRABALHO 

VOLUNTÁRIO 

Se sua instalação tem um programa de trabalho 

voluntário, você pode se voluntariar para trabalhar. 

Os detentos do ICE não são obrigados a trabalhar e 

muitas instalações não permitem que os detentos do 

ICE participem de seus programas de trabalho. É sua 

responsabilidade conhecer o manual local do ICE e 

de sua instalação para o programa de trabalho. 

Serei pago pelo meu trabalho? 

Se você participar do programa de trabalho 

voluntário em suas instalações, receberá pelo 

menos $ 1 para cada dia de trabalho, não para cada 

atribuição. Você será pago no final de cada dia de 

trabalho, a menos que suas instalações tenham uma 

forma diferente de pagar aos detentos. Por exemplo, 

algumas instalações pagarão tudo o que deve para 

você antes de você ser transferido ou liberado. 

Verifique o manual local da sua instalação. 

Com que frequência vou receber o pagamento? 

A maioria das instalações paga aos detentos todos 

os dias. Sua instalação pode usar outro sistema 

onde você é pago antes de ser transferido ou solto. 

Quantas horas posso trabalhar? 

Você não pode trabalhar mais de oito (8) horas por 

dia ou 40 horas por semana. 

Quais são os requisitos para o programa de trabalho? 

Para participar deste programa, você deve: 

• Assinar uma declaração do programa de trabalho 

voluntário; 

• Concluir qualquer treinamento relacionado ao 

trabalho; 

• Siguir todos os requisitos de vestuário, aparência 

e penteado para sua atribuição de trabalho; 

• Trabalhar a programação atribuída a você; e 

• Fazer o trabalho que lhe foi atribuído de forma 

satisfatória. 

Posso ser demitido do Programa de Trabalho 

Voluntário? 

Sim, você pode ser retirado deste programa se faltar 

ao trabalho sem permissão ou se não realizar seu 

trabalho de maneira satisfatória. 

Serei pago para manter minha sala limpa? 

Não. Você deve manter limpas as áreas que usa, 

incluindo a área de estar e quaisquer áreas de uso 

geral que use. Se você não mantiver suas áreas 

limpas, poderá ser disciplinado. Você precisa saber 

as regras de suas instalações para manter as áreas 

de convivência e as áreas de uso geral de detentos 

limpas e ordenadas em um ambiente de convivência 

em grupo. 

BIBLIOTECA 

A maioria das instalações possui materiais de biblioteca 

semelhantes aos que você encontraria em uma biblioteca 

escolar ou comunitária. A instalação considera as 

necessidades, interesses e habilidades dos detentos ao 

decidir sobre seus materiais. 

Posso ir à biblioteca a qualquer hora? 
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Não. Consulte o manual local da sua instalação para uso 

da biblioteca. A biblioteca de cada instalação tem um 

cronograma de uso e retirada de materiais. Por favor, dê 

aos outros detentos a chance de ler os materiais da 

biblioteca. Certifique-se de cuidar dos materiais que 

verificou e devolva-os dentro do prazo. 

PARTICIPAR DE OUTRAS AUDIÊNCIAS 

NA JUSTIÇA (QUE NÃO SEJA DE 

IMIGRAÇÃO) 

Posso comparecer a uma audiência que foi agendada para 

mim em outro caso (ou seja, não relacionada ao meu caso 

de imigração)? 

Se você tem uma audiência agendada para outro caso (por 

exemplo, se você está atualmente envolvido em um 

processo criminal ou caso de custódia de criança), 

pergunte ao seu oficial do ICE sobre como você pode 

participar de sua audiência. Se você tem uma audiência 

no Juizado da Família ou de bem-estar infantil agendada, 

pergunte ao seu oficial ICE sobre como sua participação 

pode ser facilitada. Se o ICE não puder acompanhá-lo na 

audiência para comparecimento em pessoa, esforços 

serão feitos para providenciar sua participação por meio 

de um sistema de videoconferência ou por telefone. 

Forneça uma cópia da documentação do tribunal (se você 

tiver) ao seu oficial ICE o quanto antes para que os arranjos 

para sua participação possam ser feitos. 

PEDIDOS DE CASAMENTO 

Se você quiser se casar enquanto estiver na instalação, 

você (ou seu advogado ou representante legal) deve enviar 

um pedido por escrito ao oficial da área de alojamento ou 

oficial do ICE, que o entregará ao administrador da 

instalação ou ao diretor do escritório de campo do ICE . 

Sua solicitação por escrito deve confirmar que: 

• Você reune aos requisitos legais para se casar; 

• Você é mentalmente capaz para se casar; e 

• Seu futuro cônjuge certificará que se casará com você. 

Anexe um documento separado (assinado por seu futuro 

cônjuge) dizendo que eles planejam se casar com você. 

O administrador da instalação pode precisar enviar sua 

solicitação ao diretor do escritório de campo do ICE para 

aprovação. Se você não obtiver a aprovação a tempo, 

poderá ter que atrasar ou cancelar quaisquer planos de 

casamento. Se sua solicitação for negada, você e seu 

representante legal receberão a decisão e os motivos da 

decisão por escrito. 

VESTIMENTOS E CUIDADOS PESSOAIS 

UNIFORMES 

Você receberá um uniforme (camisa, calça e sapatos) e 

uma pulseira. No ICE ERO e instalações de contrato, mas 

não na maioria das prisões, a cor depende do seu nível 

de segurança: 

• Azul para baixa custódia; 

• Laranja para custódia média; e 

• Vermelho para alta custódia. 

Se você estiver em uma cadeia, as cores uniformes e 

as regras sobre uniformes podem ser diferentes. 

Você deve sempre usar o uniforme de cor para seu 

nível de segurança. 

EXCEÇÃO: Dependendo das regras locais, os 

trabalhadores da cozinha podem usar uma cor 

diferente de seu nível de segurança (por exemplo, 

um uniforme branco, avental e/ou bata) quando em 

serviço. 

Existem outras regras sobre roupas? 

Sim. Você também deve seguir estas regras: 

• Nenhuma roupa rasgada ou suja; 

• Não troque ou reaproveite seu uniforme se tiver 

sido emitido (por exemplo, não use sua camisa 

como faixa para a cabeça ou arregace calças 

compridas para torná-las curtas); 

• Nenhum chapéu ou cobertura para a cabeça, a 

menos que faça parte do seu uniforme de trabalho 

ou tenha sido aprovado pelo capelão por motivos 
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religiosos; e 

• Nenhum calçado de banho fora da unidade 

habitacional. 

Outras regras 

Você deve sempre usar seu uniforme completo (camisa, 

calças e sapatos) quando: 

• Fora de sua unidade habitacional; 

• Na sala de jantar; 

• Consultas médicas (salvo indicação em contrário); 

• Ir a tribunal; 

• Durante serviços religiosos; e 

• Vendo visitantes. 

Também em relação ao vestido 

• Não coloque a cintura de suas calças para que suas 

roupas de baixo ou nádegas apareçam; 

• Não coloque as mãos dentro da cintura da calça, 

mesmo no frio; e 

• Não tire a roupa de baixo, a menos que esteja em sua 

cela ou no banheiro. 

Sapatos e roupas adequadas 

• Use seus sapatos o tempo todo; 

• Se você estiver usando sapatos fechados, use meias, se 

tiver; 

• Use seus sapatos de banho no chuveiro; e 

• Use roupas adequadas para o clima. 

CUIDADO PESSOAL 
Você estará morando em um dormitório ou uma unidade 

habitacional trancada com outras pessoas. Uma boa 

higiene pessoal ajuda a manter todos saudáveis. 

Quando posso tomar banho? 

Verifique os horários dos chuveiros divulgados em sua 

unidade habitacional. Ele dirá quando você pode usar o 

chuveiro todos os dias. Você deve tomar banho 

regularmente e manter o cabelo limpo. 

E se eu precisar de shampoo ou outros itens 

pessoais? 

Você receberá alguns itens de higiene pessoal quando 

chegar, incluindo xampu e sabonete, pasta e escova de 

dentes, pente ou escova e outros itens para cuidados 

pessoais. 

Se você ficar sem esses itens, peça mais ao seu oficial de 

habitação. As mulheres podem pedir ao oficial de 

habitação produtos de higiene feminina quando 

necessário. 

HIGIENE E CUIDADOS PESSOAIS 
A higiene inadequada e os hábitos pouco higiênicos 

podem prejudicar a saúde e a segurança nas 

instalações. Se você não obedecer às regras de 

vestuário e aparência, isso poderá causar conflitos 

com outras pessoas na instalação e a equipe poderá 

aconselhá-lo e discipliná-lo. 

A instalação irá acomodar suas preferências 

religiosas sobre sua aparência na medida do 

possível. Você deve manter-se arrumado e limpo e 

sempre usar roupas e sapatos adequados. 

Posso usar meu cabelo do jeito que eu quiser? 

sim. Você pode ter o penteado que quiser, se for 

seguro e limpo. 

 

EXCEÇÃO: Se você trabalha na cozinha ou opera 

uma máquina, seu cabelo deve estar limpo e coberto 

por uma rede para o cabelo. 

Posso usar barba ou bigode? 

Sim, a menos que você trabalhe na cozinha ou opere 

uma máquina. Por razões de segurança, os 

trabalhadores da cozinha e os detentos que operam 

máquinas devem estar bem barbeados durante o 

serviço. Ao aceitar um emprego na cozinha ou operar 

máquinas, você concorda em seguir esta regra. Não 

há exceções a esta regra. 

Posso fazer a barba? 

Sim, na maioria das instalações, você pode obter um 

aparelho de barbear descartável todos os dias. Você 

deve devolvê-lo após fazer a barba. Se você tiver 

uma audiência no tribunal, a instalação lhe dará a 

oportunidade de fazer a barba antes de ir. 

Posso cortar o cabelo? 

Sim, se você quiser cortar o cabelo, deve pedir. 

Consulte o manual local de sua instalação sobre 

como pedir um corte de cabelo. 

 

IMPORTANTE! Depende de você aprender as regras 

de higiene para sua instalação. Consulte o manual 

local da sua instalação 

 

 

 

 

 

Você não pode compartilhar sua lamina de 

barbear com mais ninguém. Isso é para sua 

saúde e segurança. Lâminas compartilhadas 

podem espalhar doenças, como HIV e hepatite. 

Veja as regras locais de sua instalação sobre 

lâminas de barbear. 
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LAVANDERIA 
Para obter roupas limpas, você deve 

entregar uma peça de roupa suja para 

obter uma limpa. No mínimo, você pode 

trocar seus itens de acordo com a 

seguinte programação: 

• Meias e cuecas - todos os dias; 

• Seu uniforme colorido - duas vezes 

por semana; 

• Lençóis, fronhas e toalhas - uma vez 

por semana; e 

• Uniformes brancos de cozinha - todos 

os dias. 

Observação: Em algumas instalações, 

você poderá trocar sua roupa com mais 

frequência. Para garantir que haja 

roupas limpas suficientes para todos, 

você não pode guardar roupas extras. Não lave 

roupas, lençóis, sapatos ou outros itens em sua 

unidade habitacional, a menos que haja máquinas 

de lavar e secar que você tem permissão para usar. 

Consulte o manual local de suas instalações para 

lavanderia, troca de roupas e cronograma de 

uniformes de trabalho voluntário. 

UMA INSTALAÇÃO LIMPA 
É importante manter as instalações limpas para sua 

saúde e segurança. 

Eu tenho que arrumar minha cama? 

Sim, você deve arrumar a cama todos os dias antes 

de iniciar suas atividades diárias ou trabalhar. Você 

deve manter sua área organizada e limpa, e também 

trabalhar com seus colegas de alojamento ou 

dormitório para manter os espaços compartilhados 

limpos e organizados. Não pendure lençóis, 

cobertores, toalhas ou qualquer outra coisa em fios, 

luzes, camas, grades ou outros objetos. Siga o 

manual local da sua instalação para pendurar 

toalhas molhadas. 

Limpeza geral 

• Se você escovar o cabelo sobre a pia, remova 

todos os fios de cabelo caídos da pia; 

• Jogue o lixo nas latas de lixo, não no chão; 

• Jogue todos os produtos de higiene usados no lixo. 

Não os jogue no chão ou no banheiro; e 

• Não deixe migalhas de comida em sua área de 

moradia. Isso vai atrair formigas e outros insetos. 

Onde posso guardar meus pertences pessoais? 

Você deve seguir o manual local da instalação sobre 

como armazenar seus itens pessoais. Alguém da 

instalação irá mostrar-lhe o que fazer. Itens 

armazenados incorretamente podem ser levados 

embora. Se isso acontecer, é sua responsabilidade 

pedir ao supervisor que os devolva a você. Não 

coloque nada onde não é permitido, como nas 

janelas, batentes, beliches, armários ou embaixo do 

colchão. 

REGRAS E PROCEDIMENTOS 

CONTAGEM DOS DETENTOS 
Os detentos serão contados pelo menos três (3) 

vezes por dia em horas que limitam a interferência 

nas atividades diárias. Você deve participar das 

contagens e seguir os procedimentos para contagem 

de funcionários. Consulte o manual local da sua 

instalação. 

 

 

Você pode ser disciplinado (e todos em sua unidade 

habitacional podem ser trancados em seus quartos) 

se não for contado, não seguir as instruções ou 

interromper a contagem. 

PERTENCES AUTORIZADOS E 

CONTRABANDO 
Todas as propriedades devem ser autorizadas, o que 

significa que os visitantes e detentos devem obter 

permissão para ter qualquer item, mesmo que esse item 

geralmente seja permitido em suas instalações. 

OBSERVAÇÃO: A instalação pode descartar qualquer um 

dos seus itens, mesmo que o tipo de item tenha sido 

aprovado, se você tiver muitos, os tiver usado 

indevidamente ou alterado sem permissão. 

Qualquer item que não tenha sido especificamente 

aprovado pela instalação pode ser considerado 

Durante a contagem de cabeças, não se mova, não 

fale ou não faça nada para interferir com a contagem 

de cabeças. 
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contrabando. Consulte o manual local da sua instalação 

sobre propriedade não autorizada e contrabando. 

O que é contrabando? 

Contrabando é algo que não é permitido na instalação. 

Você não tem permissão para ter nada que não seja 

seguro ou que interfira nas operações regulares das 

instalações. É sua responsabilidade conhecer as regras 

sobre o que é ou não permitido nas instalações. Se você 

tiver alguma coisa listada abaixo, ou qualquer outra coisa 

não permitida pela instalação, você pode ser punido. 

Os itens de contrabando incluem, mas não estão 

limitados a: 

• Tabaco e produtos derivados do tabaco; 

• Álcool ou drogas ilegais; 

• Objetos perigosos, armas mortais e explosivos; 

• Qualquer coisa que possa disfarçar ou mudar a 

aparência de um detento ou ser usado para ajudar 

alguém a fugir; ou, 

• Qualquer câmera, vídeo, gravador, telefone celular ou 

outro dispositivo que possa ser usado para fazer fotos, 

gravações de áudio ou vídeo dos detentos, funcionários 

ou propriedade do governo. 

Bens pessoais, incluindo roupas e outros itens pessoais, 

também podem ser contrabandeados, a menos que o 

administrador da instalação os tenha aprovado, ou você 

comprou os itens do armazém ou máquinas de venda 

automática da instalação. 

BUSCAS E INSPECÇÕES VISUAIS 
O ICE faz buscas dos detentos para manter todos seguros, 

controlar o contrabando e manter as instalações limpas e 

higiênicas. Essas inspeções não têm como objetivo puni-lo. 

A equipe não irá revistá-lo ou examiná-lo fisicamente com o 

único propósito de determinar suas características genitais. 

Quando serei revistado? 

Seu corpo e sua propriedade serão revistados nestes 

momentos: 

• Quando você chega às instalações; 

• Sempre que houver suspeita de que você está 

escondendo contrabando ou arma; 

• Quando você vai para uma unidade habitacional; 

• Quando você sai da área de visita após uma visita; e 

• De vez em quando, ocorrem inspeções de rotina não 

programadas. 

Posso recusar ser revistado? 

Não. Você deve permitir que o oficial ou oficiais o 

revistem. Você também deve seguir as instruções deles 

e fazer tudo o que eles disserem. 

 

E se eu me recusar a ser revistado? 

Você pode ser afastado dos outros detentos e colocado 

em isolamento. Isso é para manter você e os outros 

seguros. 

Terei que tirar minhas roupas quando for 

revistado? 

Se houver uma razão justificada para suspeitar que 

você pode estar escondendo uma arma ou outro 

contrabando, será realizada uma revista corporal. 

Serei revistado por alguém do mesmo sexo? 

Para revistas corporais (quando você tira a roupa): 

Você será revistado por um policial do mesmo sexo 

que você. Se nenhum oficial do mesmo sexo estiver 

disponível, o estabelecimento garantirá que a busca 

seja conduzida em particular com a presença de dois 

membros da equipe ou que alguém do seu sexo esteja 

com você para observar. 

A equipe pode me ver? 

Funcionários do sexo oposto não devem vê-lo 

enquanto estiver no banho, realizando funções 

corporais ou trocando de roupa, exceto em 

circunstâncias críticas ou quando tal visualização for 

acidental para verificações de células de rotina ou de 

outra forma apropriada em conexão com funções 

oficiais, um exame médico ou movimento intestinal 

monitorado. Funcionários do sexo oposto devem 

anunciar sua presença ao entrar em uma área onde 

você provavelmente estará tomando banho, realizando 

funções corporais ou trocando de roupa. 

 

Se você não seguir as instruções, você pode ser 

disciplinado 
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DISCIPLINA E SEUS DIREITOS 
Ordem e disciplina são essenciais para a segurança 

e o bem-estar dos detentos e funcionários. Alguns 

problemas podem ser resolvidos informalmente com 

aconselhamento, mas outros problemas podem 

exigir disciplina. 

Todas as instalações seguem os procedimentos 

estabelecidos para garantir que seus direitos legais 

sejam respeitados, incluindo o seu direito de: 

• Processo devido de lei, incluindo o processamento 

do seu caso disciplinar em tempo hábil; 

• Serviços de tradução e intérprete para que você 

possa entender e se comunicar; 

• Acomodações para deficientes, ajudas ou serviços 

que garantam uma comunicação eficaz entre você e 

a equipe da instituição se você tiver dificuldades 

para ouvir, enxergar ou tiver outras necessidades de 

comunicação. 

• Comunique-se com outras pessoas e / ou 

organizações, a menos que essa comunicação 

ameace a segurança ou a ordem nas instalações. 

Enquanto estiver sob custódia do ICE, você também tem 

o direito de: 

• Proteção contra abuso pessoal, punição física, uso 

desnecessário ou excessivo da força, ferimentos 

pessoais, cuidados de saúde inadequados, danos à 

propriedade e assédio; e 

• Livre de discriminação com base em sua raça, 

religião, nacionalidade, cor, sexo, orientação sexual, 

identidade de gênero, capacidade física, capacidade 

mental ou crenças políticas. 

Você também tem o direito de registrar uma 

reclamação se sentir que seus direitos foram 

violados. Ninguém pode puni-lo por registrar uma 

reclamação. 

Como vou saber as regras? 

Sua instalação deve fornecer informações por 

escrito sobre suas regras, procedimentos, 

cronogramas e todos os tópicos abordados neste 

manual. Além disso, a instalação fornecerá um 

manual local. A instalação é obrigado providenciar as 

informações a você em um idioma que você 

entenda. Diga a um membro da equipe em suas 

instalações ou a um oficial do ICE se precisar de 

ajuda para entender essas informações. 

O que acontece se eu infringir as regras? 

Cada instalação possui uma lista de regras que você 

e outros detentos devem seguir. Se você for acusado 

de violar uma regra, a equipe irá: 

• Resolver violações menores informalmente; 

• Iniciar uma investigação dentro de 24 horas se 

a resolução informal não for bem-sucedida; 

• Encaminhar violações de baixo nível ao Comitê 

Disciplinar da Unidade (UDC); e 

• Encaminhar violações graves ao Painel 

Disciplinar Institucional (PDI). 

Se o seu caso for encaminhado ao UDC, uma 

audiência será conduzida dentro de 24 horas após a 

conclusão da investigação. 

Se o seu caso for encaminhado ao IDP, uma 

audiência será conduzida dentro de 48 horas após o 

IDP receber a referência. 

Você pode ser colocado temporariamente em 

segregação administrativa antes de sua audiência. 

Se o IDP o considerar culpado de violar as regras da 

instalação, você pode ser colocado em segregação 

disciplinar ou disciplinado de outras maneiras, 

dependendo da gravidade de sua ofensa. Por 

exemplo, você pode ser temporariamente impedido 

de atividades, pedidos no refeitório ou outros 

privilégios. 

O que é o Plano Disciplinar Institucional? 

O IDP é composto por um oficial de audiência 

disciplinar formado por uma pessoa ou por um 

painel de três pessoas que decidem o que fazer a 

respeito de sua violação. Um deles ficará 

encarregado do painel. Certos membros da equipe 

não estão autorizados a estar no PDI, incluindo: 

• O policial que relatou a violação; 

• O oficial que investigou a violação; e 

• Qualquer oficial ou membro da equipe que 

testemunhou, esteve diretamente envolvido ou fez 

parte da unidade que relatou a violação. 

O que o PDI faz? 

O IDP decide como resolver seu caso. Eles seguem 

os padrões das instalações de detenção que 

determinam quais tipos de sanções são apropriadas 

para diferentes tipos de violações. Eles podem 

reduzir ou descartar as cobranças se você não violar 

as regras. Se você não concordar com a decisão do 

IDP, você pode entrar com um recurso. Consulte o 

manual local da sua instalação sobre como entrar 

com recursos. 

Quais são os meus direitos na audiência do IDP? 

Antes que o relatório do incidente seja enviado ao IDP, a 

instalação deve notificá-lo por escrito sobre os seus 

direitos na audiência do IDP, incluindo o seu direito a: 

• Ter um membro da equipe que trabalho em 

tempo-integral de sua escolha e que não seja 

envolvido, para ajudá-lo a se preparar e falar por 

você na audiência do IDP; 

• Apresentar declarações e evidências, incluindo 

testemunhas perante o PDI; 

• Permanecer em silencio. Você não precisa falar 
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se não quiser. Seu silêncio não pode ser usado 

contra você; 

• Estar em todas as fases da audiência ou 

renunciar ao direito de comparência; 

EXCEÇÃO: Você pode ou não estar presente quando o 

PDI se reunir para tomar uma decisão sobre o seu 

caso. Além disso, você não terá permissão para 

estar presente se sua presença ameaçar a ordem 

ou a segurança nas instalações, mas pode 

participar por telefone e por escrito. 

• Receber serviços de tradução e intérprete para 

que você possa entender e se comunicar; 

• Receber ajudas ou serviços que o 

estabelecimento pode fornecer para garantir 

uma comunicação eficaz devido à sua 

deficiência auditiva, visão ou outra deficiência; 

• Receber a decisão do PDI e uma explicação por 

escrito de como a decisão foi tomada; e 

• Recorrer da decisão do IDP se você discordar. 

 

IMPORTANTE! Os recursos devem ser 

apresentados por meio do processo formal de 

reclamação do detento. 

O PDI pode adiar a audiência? 

Sim, se você tiver uma boa razão para adiar sua 

audiência, ou se o PDI quiser investigar seu caso 

mais a fundo, eles podem adiar sua audiência. 

Entretanto, se você estiver sendo mantido em 

segregação administrativa até sua audiência, o 

adiamento não poderá exceder 72 horas, exceto em 

caso de emergência. 

USO DE FORÇA E CONTENÇÃO 
Os oficiais devem usar apenas a força necessária 

para obter o controle do detento, proteger a 

segurança dos detentos, do pessoal e outros, 

prevenir danos sérios à propriedade e garantir a 

segurança e o funcionamento ordenado da 

instalação. Os oficiais poderão usar a força depois 

de todos os esforços razoáveis para resolver uma 

situação de outra forma falhar. A força física ou 

dispositivos de contenção não serão usados como 

punição. 

ACUSAÇÕES CRIMINAIS 
Enquanto estiver nas instalações, você deve seguir 

as leis aplicáveis. Se você desobedecer a qualquer 

lei local, estadual ou federal, poderá ser notificado e 

acusado pelas autoridades locais, estaduais ou 

federais de aplicação da lei e julgado em tribunais 

locais, estaduais ou federais. As acusações locais, 

estaduais ou federais também podem ser 

processadas nas instalações como assuntos 

disciplinares separados. 

O que acontece se forem apresentadas acusações 

criminais contra mim?  

Você receberá uma notificação sobre seu direito a 

um advogado. Se você não tiver dinheiro suficiente 

para contratar seu próprio advogado, o tribunal 

nomeará um advogado para representá-lo no caso 

criminal. Você tem o direito de falar com seu 

advogado ou representante legal sobre seu caso 

criminal e ter o advogado ou representante legal com 

você em suas comparências no tribunal criminal. 

O que acontece se eu já tiver um caso criminal 

local ou estadual pendente que eu deseje 

combater ou prosseguir com a retirada das 

acusações? 

Se você estiver sob custódia do ICE e quiser 

comparecer a um tribunal local ou estadual para 

contestar acusações criminais pendentes contra 

você, o tribunal local ou estadual precisará emitir um 

mandado ao ICE para que você seja entregue à 

custódia deles para que você possa estar presente 

enquanto as acusações locais são julgadas. 

Observação: A simples solicitação do mandado não 

necessariamente interromperá ou atrasará os 

esforços de remoção do ICE. O mandado deve ser 

emitido ao ICE ou, no mínimo, a autoridade local ou 

estatal responsável precisará notificar o ICE de sua 

intenção de emitir o mandado antes que o ICE 

considere atrasar ou suspender os esforços de 

remoção. 

SAÚDE E SEGURANÇA EM GERAL 

EXERCÍCIOS DE EVACUAÇÃO 

Periodicamente, serão realizadas exercícios de 

evacuação nas instalações. Os exercisios podem 

ajudá-lo a sair com segurança em uma emergência 

real, como incêndio, vazamento de gás, desastre 

civil, ou outro perigo. Na maioria dos casos, você não 

saberá sobre um exercicio antes da hora. Os 

exercicios não são feitos para assustá-lo ou 

incomodá-lo. Para sua segurança, você deve 

aprender os procedimentos adequados para sair do 

edifício em uma emergência e a localização das 

saídas de emergência de sua unidade habitacional 

(deve haver um mapa em sua unidade). 

IMPORTANTE! Você deve seguir as instruções 

durante um exercício ou uma emergência real. Se 

não seguir as instruções, você poderá ser 

disciplinado. 

Uso do banheiro 

• Não suba no vaso sanitário. Sente-se no 

assento do vaso sanitário e dê descarga após 

usá-lo; 
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• Coloque todo o papel higiênico usado no vaso 

sanitário e dê descarga; 

• Não use água do banheiro para se lavar; e 

• Coloque absorventes femininos usados em latas 

de lixo e não no banheiro. 

Lavagem das mãos 

Os germes podem deixá-lo doente e podem ser 

transmitidos pelo contato manual. Lave bem as 

mãos para evitar adoecer: 

• Certifique-se de abrir a torneira da pia e usar 

sabão para lavar as mãos; 

• Lavar cada dedo e esfregar as mãos, lavar os 

dois lados das mãos com água e sabão e limpar 

sob as unhas por pelo menos 20 segundos e 

enxaguar e secar as mãos; e 

• Lavar as mãos antes de comer, depois de ir ao 

banheiro, depois de tocar no lixo, depois de 

brincar ou trabalhar ao ar livre, ou depois de 

estar perto de uma pessoa doente. 

Banho e cuidados pessoais 

• Você deve tomar banho regularmente com água 

e sabão; 

• Tome banho apenas no chuveiro, NÃO nas pias. Não 

urinar (fazer xixi) ou defecar (cocô) no chuveiro ou na 

pia; 

• Use as pias apenas para lavar as mãos ou rosto, 

fazer a barba ou escovar os dentes; 

• Não raspe a cabeça ou áreas privadas; 

• Não compartilhe sua navalha com outras pessoas; 

• Não compartilhe escovas de cabelo, pentes ou 

outros itens de higiene pessoal com outras pessoas; 

• Não fure nenhuma parte do corpo; 

• Use um desodorante todos os dias; e 

• Não deixe roupas no banheiro. 

 

 

Cuidados dentários 

• Escove os dentes após cada refeição, se possível, e 

antes de ir para a cama; 

• Coloque a escova em um ângulo de 45 graus entre 

os dentes e a gengiva; 

• Mova a escova para cima e para baixo em cada 

dente, não para frente e para trás. Passe dez 

segundos em cada dente antes de ir para o próximo; 

• Escove sempre os dentes de trás e escove 

suavemente a língua; 

• Limpe todas as superfícies externas dos dentes 

superiores e inferiores; 

• Para as superfícies onde você morder, mova a 

escova de dentes para frente e para trás; e 

• Se possível, usar fio dental nos dentes e nas 

gengivas todos os dias. 

Para uma boa saúde geral 

• Coma três boas refeições por dia. Certifique-se de 

comer frutas e vegetais. Não coma muito doce; 

• Tente se exercitar pelo menos 30 minutos todos 

os dias. Pratique esportes, caminhe, corra no lugar 

ou faça flexões. Se você não se exercita há muito 

tempo, faça alguns alongamentos leves ou corrida 

lenta para se aquecer e prevenir lesões; 

• Tente dormir pelo menos 8 a 10 horas por noite; 

• Cubra a boca com o cotovelo ao tossir ou espirrar 

e não cuspir no chão ou piso. Isso espalha germes 

que podem deixar outras pessoas doentes; e 

• Fumar não é permitido. Pense nisso como sua 

chance de parar de fumar para sempre. É uma 

das melhores coisas que você pode fazer pela sua 

saúde. 

 

Como posso me manter saudável em climas 

quentes? 

Seu corpo precisa de muita água para se manter 

saudável. Em climas quentes, você transpira e perde 

água do corpo. Isso pode: 

• Fazer você se sentir tonto; 

• Deixar sua boca e língua secas e pegajosas; 

• Tornar a urina mais escura e ocorra com menos 

frequência. 

Beba muita água durante o dia. Se você sentir sede, 

isso significa que precisa de mais água em seu 

corpo. Beba água em climas quentes, mesmo 

quando não sentir sede. Se sua urina estiver muito 

escura, provavelmente você não está bebendo água 

o suficiente. Se você está praticando esportes, beba 

mais água. 

A tatuagem não é permitida nas 

instalações. 

Não é permitido fumar em nenhum lugar da instalação 

(dentro ou fora). 
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Quando estiver fazendo calor: 

• Use roupas largas; 

• Fique na sombra durante a parte mais quente do 

dia; 

• Não fique muito tempo ao sol; e 

• Se começar a sentir tonturas, sente-se à sombra 

ou dentro de casa. 

Você deve informar a equipe médica se: 

Você se sente fraco ou tonto sempre que se levanta 

ou urina muito pouco. 

Segurança da cama 

• Não pule para cima ou para baixo para/da cama 

de cima; 

• Não se apresse ao entrar e sair da cama. 

Certifique-se de pisar em uma área sólida do chão 

com a parte grande do pé; 

• Abaixe a cabeça ao sair da cama se dormir em um 

beliche mais baixo; e 

• Se você cair da cama a qualquer momento, avise 

o policial no quartel para que você possa ser 

examinado na clínica médica. 

Não à violência 

A instalação não permitirá qualquer tipo de abuso 

físico ou sexual. Se alguém o agredir física ou 

sexualmente, informe um oficial ou equipe médica 

imediatamente. Serão tomadas medidas 

disciplinares contra qualquer pessoa que agredir 

física ou sexualmente outra pessoa no 

estabelecimento. 

Se dando bem com outras pessoas 

Você vai compartilhar o espaço vital com muitas 

pessoas. É importante ter consideração e 

reconhecer as diferenças dos outros. Não seja tão 

alto que outros não possam desfrutar de suas 

atividades. Fique quieto à noite para que os outros 

possam dormir. Evite pessoas que causam 

problemas ou brigam. 

 

ORIENTAÇÃO MÉDICA E 

INFORMAÇÕES DE SAÚDE 

A clínica médica da instalação irá fornecer cuidados 

se você tiver um problema médico. Exceto em 

situações raras, a equipe médica NÃO lhe dará itens 

de conforto ou itens como sapatos especiais, 

cobertores extras, travesseiros extras, jaquetas ou 

desodorantes. A equipe médica também não pode 

responder a quaisquer perguntas sobre o seu 

processo, a data do seu julgamento ou sua situação 

legal. Faça essas perguntas ao seu oficial de 

deportação. 

VISÃO GERAL DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS 
Você tem o direito de receber atendimento médico 

necessário e apropriado gratuitamente enquanto 

estiver detido. Você pode solicitar atendimento 

médico a qualquer momento, inclusive quando 

estiver doente ou ferido, tiver um problema crônico 

de saúde, precisar de tratamento médico ou tomar 

ou precisar começar a tomar medicamentos para se 

manter bem. 

Histórico Médico e Admissão 

Logo após sua chegada, você receberá perguntas 

médicas e fará uma radiografia de tórax ou teste 

para infecção de tuberculose. Isso é importante para 

a saúde e segurança de todos. 

Avaliação da saúde 

Nos primeiros 14 dias de sua estadia, você receberá 

uma avaliação de saúde abrangente. Cuidados 

médicos adicionais serão fornecidos para tratar de 

questões específicas de homens, mulheres e idades. 

Saúde feminina 

As mulheres receberão cuidados de saúde 

ginecológicos e obstétricos de rotina e adequados à 

idade. Você pode solicitar teste de gravidez, exame 

de mama, teste de Papanicolaou, rastreamento de 

infecções sexualmente transmissíveis (DST), 

mamografias, aconselhamento sobre controle de 

natalidade e consulta sobre planejamento familiar 

conforme clinicamente apropriado. Se for 

confirmada a gravidez ou o parto recente, você terá 

acesso a cuidados pré-natais e especializados. 

Atendimento Médico 

Se você estiver doente, pode pedir para ser visto na 

clínica médica. Para receber esse atendimento, você 

deverá preencher um formulário de chamada 

médica ou a equipe médica irá visitá-lo nas áreas de 

hospedagem ou em outras áreas designadas. Se 

você não tiver certeza de como funciona a chamada 

de atendimento médico, pergunte a qualquer 
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membro da equipe. 

Um exame inicial de triagem dentária será realizado 

por um dentista ou profissional de saúde treinado 

dentro de 14 dias de sua chegada. Se você estiver 

sentindo dor ou inchaço nos dentes, use o processo 

de atendimento médico para obter ajuda. Cuidados 

de rotina, como limpezas dentais, estarão 

disponíveis após você ficar detido por mais de seis 

meses. 

Se você estiver se sentindo sobrecarregado, tiver 

pensamentos de se machucar ou sentir que pode 

ferir uma outra pessoa, informe imediatamente um 

oficial ou membro da equipe médica e você será 

atendido. 

SERVIÇOS ADICIONAIS 
Se clinicamente necessário, outros serviços podem 

incluir medicamentos, laboratório ou outros testes 

de diagnóstico, raios-x, educação e aconselhamento 

e consultas regulares para problemas médicos 

graves. 

Queixas e reclamações médicas 

Se você tiver alguma dúvida ou preocupação com o 

atendimento que recebe, converse com a equipe 

médica. Lembre-se de que alguns tipos de cuidados 

ou serviços não estão disponíveis. Se ainda estiver 

insatisfeito, você pode preencher um formulário de 

reclamação. Se você não conseguir encontrar o 

formulário na clínica, peça o formulário a qualquer 

segurança ou equipe médica. 

CONSULTAS DE SAÚDE 
Os serviços de saúde estão disponíveis para todos 

os detentos nas instalações, sem nenhum custo 

para o detento. 

Existem duas maneiras de conseguir uma consulta médica 

não emergencial: 

1) Pode ser necessário preencher um formulário 

para se inscrever para uma consulta médica.  

Você colocará o formulário na caixa de entrega 

médica em sua unidade habitacional. 

Os formulários são recolhidos todos os dias e 

verificados cuidadosamente para decidir quem 

precisa ser visto primeiro. Em muitos casos, 

você pode ver a equipe médica até o dia útil 

seguinte. Se você se inscrever durante o fim de 

semana e sua necessidade médica não for 

urgente, normalmente será visto na segunda-

feira seguinte. Se você se inscrever após o 

horário comercial e não puder esperar até o dia 

útil seguinte e estiver passando por uma 

emergência médica, informe ao responsável 

pelo alojamento. Eles entrarão em contato com 

o equipe médica de plantão. 

2) Em vez de preencher um formulário para 

atendimento por doença, outras instalações 

podem lhe dizer para ir a uma área especial das 

instalações a uma hora específica todos os dias 

para consultar o equipe médica para uma 

consulta. A equipe médica o avaliará e 

determinará se você precisa ser visto naquele 

dia ou marcado para uma consulta em outro dia. 

Suas instalações lhe dirão qual processo você usará 

para receber serviços médicos.  

Informe ao seu oficial de habitação, a um membro do 

pessoal ou a qualquer pessoa que possa obter ajuda. Se 

você precisar de ajuda para se comunicar com o 

profissional de saúde, peça um intérprete ou alguém que 

possa explicar as coisas de uma maneira que você possa 

entender. 

SEGUNDA OPINIÃO 

Você pode solicitar uma segunda opinião médica ou 

externa, mas é responsável por pagar por ela. Você ou seu 

advogado ou representante legal devem enviar sua 

solicitação por escrito ao diretor do escritório de campo. A 

instalação levará em consideração as questões de 

segurança ao decidir se permite que você obtenha uma 

segunda opinião. Sua instituição pode ter outras 

informações sobre como obter atendimento, apelar ou 

comunicar preocupações de emergência sobre cuidados 

de saúde na instituição. 

MEDICAMENTOS 

Não compartilhe medicamentos com outras pessoas. A 

violação desta regra pode resultar em ação disciplinar. 

Informe imediatamente um oficial ou equipe médica se o 

seu medicamento está causando problemas como 

erupções na pele, coceira, problemas respiratórios ou 

diarreia. Mantenha seu medicamento com você o tempo 

todo para evitar perdê-lo. 

Em uma emergência de saúde, você pode obter 

atendimento imediato. 
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CUIDADOS DE SAÚDE MENTAL E 

RISCO SUICIDA 

Dificuldades Emocionais 

É normal sentir emoções como tristeza, ansiedade, 

nervosismo, raiva e medo neste ambiente. Também é 

normal ter problemas para dormir. Tente lembrar que 

você não ficará detido para sempre. Pense em 

maneiras de se manter ocupado, calmo e saudável. 

Leia, converse com as pessoas, jogue, faça exercícios, 

vá a atividades religiosas ou pratique técnicas de 

relaxamento. Um provedor médico pode fornecer 

informações sobre o controle do estresse. 

Se você tiver um problema de saúde mental, como 

depressão, ou se correr o risco de suicídio, será 

tratado com sensibilidade e encaminhado a um 

profissional de saúde mental apropriado. Informe 

imediatamente o seu oficial de habitação se estiver 

deprimido, achar que pode se machucar, outra 

pessoa ameaçou se machucar ou se quiser falar com 

alguém. Você também pode se comunicar com o ICE 

por meio da Linha de Informações e Relatórios de 

Detenção (DRIL) em 1-888-351-4024 ou 9116 #. 

Você será encaminhado a um profissional de saúde 

adequado. 

REGISTROS MÉDICOS 

Você tem direito a uma cópia de seus registros 

médicos, mediante solicitação. Verifique o manual 

local de sua instituição para entender como você 

pode receber uma cópia de seus registros médicos 

enquanto estiver sob custódia. 

Se você precisar liberar seu registro médico para 

outra pessoa, uma solicitação por escrito sua para a 

instalação permitirá que a instalação libere suas 

informações privadas de saúde para outra pessoa ou 

organização, desde que sua solicitação por escrito 

inclua as seguintes informações e atenda a qualquer 

outros requisitos locais: 

• Endereço da unidade que divulgará seu 

prontuário; 

• Nome da pessoa ou instituição que receberá 

suas informações; 

• Seu nome completo, Número A (ou outro 

número de identificação do estabelecimento), 

data de nascimento e nacionalidade; 

• Informações específicas a serem divulgadas, 

juntamente com as datas de tratamento; e 

• Sua assinatura e data. 

Após a divulgação das informações de saúde, a 

autorização por escrito ficará retida no prontuário. Para 

solicitar uma cópia de seus registros médicos depois de 

ser liberado da custódia do ICE, você deve registrar uma 

solicitação da Lei de Liberdade de Informação (FOIA) 

junto ao ICE. Para obter instruções sobre como 

preencher um pedido FOIA, vá para www.ice.gov/foia ou 

ligue para o escritório ICE FOIA em 1-866-633-1182. 

Se você ficar em uma instalação com equipe do ICE 

Health Service Corps, poderá obter acesso aos seus 

registros médicos pela Internet. Peça instruções à equipe 

médica sobre esse processo. 

POLÍTICA DE PRIVACIDADE RELATIVA 

À COLETA DE SUAS INFORMAÇÕES 

PARA SEU ATENDIMENTO MÉDICO 

Qual é a autoridade legal do ICE para coletar essas 

informações? 

O ICE está autorizado a coletar informações de cuidados 

médicos de acordo com regularmento 8 U.S.C. § 1222 e 

1232; e 42 U.S.C. § 249. As informações sobre seus 

registros médicos, de saúde mental e odontológicos são 

mantidas pelo ICE no Departamento de Segurança 

Interna/EUA. Policia de Imigração e Alfândega dos 

Estados Unidos da América - 013 Sistema de Registros 

de Saúde de Estrangeiros. Veja 80 Fed. Reg. 239 (5 de 

janeiro de 2015), de acordo com a Lei de Privacidade de 

1974, conforme alterada (5 U.S.C. § 552a). 

Por que essas informações estão sendo coletadas? 

O ICE tem o compromisso de proteger e promover sua 

saúde. Para fornecer a você qualquer cuidado médico 

necessário e apropriado, a equipe médica do ICE coletará 

informações sobre você e seu histórico médico, incluindo 

condições de saúde que você tem, medicamentos que 

toma e necessidades especiais que você tem como 

resultado de uma condição médica. Essas informações 

podem ser coletadas de várias maneiras, incluindo 

formulários que você preenche ou discussões que você 

tenha com a equipe médica. 

Como as informações serão usadas e com quem 

serão compartilhadas? 

O ICE usa informações médicas para cuidar melhor de 

você enquanto estiver sob custódia do ICE e para lhe 

fornecer qualquer cuidado médico necessário e 

apropriado de que você possa precisar. As informações de 

saúde médica podem ser usadas ou divulgadas pelo ICE 

de acordo com os usos de rotina listados no DHS/ICE 

Sistema de Registros de Saúde de Estrangeiros., 80 Fed. 

Reg. 239 (5 de janeiro de 2015). Por exemplo, se você 

precisar de tratamento médico que o ICE não é capaz de 

fornecer, o ICE pode enviá-lo a um provedor médico 

externo e compartilhar informações médicas relevantes 

sobre você com esse provedor para que o provedor possa 

tratá-lo adequadamente. Outro exemplo pode ocorrer se 

você for transferido para outra instalação, ou para a 
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custódia de outra agência governamental nacional 

ou estrangeira, ou for removido para outro país, as 

informações médicas podem ser compartilhadas 

com essa instalação, agência ou país para a 

continuação do seu tratamento. 

Suas informações também podem ser 

compartilhadas com agências de notificação federais 

e estaduais para vigilância e controle de doenças e 

com agências que credenciam instalações de ICE. 

Seu atendimento de saúde neste país tem um custo 

para os contribuintes dos EUA. O centro de serviços 

financeiros precisa de suas informações médicas 

para fazer pagamentos por seus cuidados médicos e 

pelos prestadores de serviços médicos que tratam 

de você. Finalmente, suas informações médicas 

podem ser compartilhadas com o Departamento de 

Justiça ou com os tribunais durante processos de 

imigração, civis ou criminais. Para obter mais 

informações sobre outras divulgações possíveis ou 

manuseio de suas informações de cuidados médicos, 

consulte o DHS / ICE Alien Health Records System of 

Records, 80 Fed. Reg. 239 (5 de janeiro de 2015). 

Devo fornecer essas informações? 

Fornecer essas informações é voluntário. No entanto, se 

você optar por não fornecer as informações solicitadas, 

isso pode ter um impacto negativo em seus cuidados ou 

saúde, porque o ICE pode não ter as informações de que 

precisa para cuidar de você de maneira adequada. 

NOTA: Este aviso de privacidade é exigido pelo Lei de 

Privacidade de 1974, conforme alterado (5 U.S.C. § 

552a) e se aplica apenas às informações sobre você 

coletadas pela equipe médica do ICE e colocadas em 

seus registros médicos do ICE. Nos casos em que você 

recebe cuidados de pessoal médico não pertencente ao 

ICE ou em uma instalação não pertencente ao ICE, a Lei 

de Privacidade de 1974 pode não se aplicar e suas 

informações médicas podem ser cobertas por outros 

regulamentos de privacidade e saúde. 

 

INFORMAÇÃO SOBRE ABUSO E 

AGRESSÃO SEXUAL 

Enquanto estiver sob custódia do ICE, você tem o direito 

de estar seguro e livre de abusos e agressões sexuais. O 

ICE e a instalação têm uma política de tolerância zero 

contra o abuso sexual e agressão de qualquer pessoa 

sob a custódia do ICE. O ICE exige que todas as 

instalações tenham um Programa de Prevenção e 

Intervenção de Abuso Sexual e Agressão (SAAPI), que 

inclui procedimentos da unidade para relatar e 

investigar todos os incidentes de abuso e agressão 

sexual e garantir que você receba cuidados médicos e 

outros serviços se for vítima. 

DETENÇÃO COMO AMBIENTE 

SEGURO 

Enquanto você estiver detido, ninguém tem o direito de 

pressioná-lo a se envolver em atos sexuais ou 

comportamento sexual indesejado. Independentemente 

de sua idade, tamanho, raça, etnia, orientação sexual ou 

identidade de gênero, você tem o direito de estar 

protegido contra ataques e atos sexuais indesejados. Se 

você se sentir inseguro a qualquer momento no 

estabelecimento, devido a ameaças de abuso ou agressão 

sexual, ou se for abusado ou agredido sexualmente, você 

deve procurar ajuda imediatamente. Você receberá 

proteção imediata do agressor e será encaminhado para 

um exame médico, quando apropriado. Também lhe serão 

oferecidos serviços de saúde mental e serviços externos 

para vítimas. Algumas vítimas também podem ser 

incentivadas a passar por um exame médico forense de 

agressão sexual, que pode ajudar a processar 

criminalmente o autor do crime. Consulte a seção 

“Relatando Alegações ou Incidentes de Abuso Sexual, 

Agressão e Assédio” neste manual para obter mais 

informações. 

DEFINIÇÕES 

Abuso e agressão sexual entre detidos 

Todas as formas de abuso sexual e agressão por um 

detido contra outro (s) detido (s) são proibidas e contra a 

lei. Se outro detido tentar ou forçar você a praticar um 

ato sexual, tocar as partes sexuais do seu corpo, forçar 

você a tocar as partes sexuais do corpo dele ou usar 

ameaças ou intimidações para tentar ou pressioná-lo a 

praticar contato sexual, ou se você não consentiu ou foi 

incapaz de consentir ou recusar, é abuso sexual. 

Abuso e agressão sexual entre funcionários detidos 
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Todas as formas de abuso sexual e agressão contra uma 

pessoa detida por um membro da equipe (incluindo 

guardas contratados, profissionais médicos e voluntários) 

são proibidas e contra a lei. Se um membro da equipe faz 

sexo com você, intencionalmente toca você de maneira 

sexual, faz avanços sexuais ou comentários sexuais 

repetidos, exibe seus órgãos genitais, força você a tocar 

as partes sexuais de seu corpo, usa ameaças ou 

intimidações para pressioná-lo a praticar sexo, ou praticar 

voyeurismo (observar você quando você está no banheiro 

ou trocando de roupa), é abuso sexual. Os membros da 

equipe que tentarem qualquer uma dessas ações também 

estão cometendo abuso sexual. 

Exemplos de abuso sexual e agressão: 

• Ao falar com você, um membro da equipe ou 

outro detido toque ou acaricie suas nádegas; 

• Um membro da equipe ou detento entra no 

frigorífico e agarra seus seios; 

• Alguém ameaça estuprá-lo enquanto você está 

dormindo; 

• Alguém o força a fazer sexo com ele ou outra 

pessoa para pagar uma dívida; 

• Alguém lhe oferece proteção em troca de sexo; 

ou 

• Um membro da equipe ou detento lhe oferece 

um privilégio ou um favor em troca de sexo. 

ATOS PROIBIDOS 

O detido ou funcionário que tentar ou cometer abuso ou 

agressão sexual será punido administrativamente e 

poderá estar sujeito a processo criminal. Um detido que 

se envolver em tal comportamento pode ser acusado dos 

seguintes Atos Proibidos de acordo com a Política 

Disciplinar de Detidos (DDP): 

• Código 101: Agressão Sexual 

• Código 207: Fazer uma proposta sexual ou ameaça 

• Código 404: Uso de linguagem abusiva ou obscena 

• Código 206: Envolvimento em um ato sexual 

• Código 300: Exposição Indecente 

Relações com funcionários do centro ou voluntários 

Funcionários, contratados, prestadores de serviços e 

voluntários estão proibidos de ter relações sexuais e 

contato sexual com detidos. Relações consensuais 

também são proibidas. Os funcionários das instalações e 

os voluntários não estão autorizados a pedir-lhe qualquer 

tipo de favores sexuais ou ter conversas com você que 

possam levar à atividade sexual. 

Se algum membro da equipe, contratado, prestador 

de serviço ou voluntário disser que pode ajudá-lo a 

ficar nos Estados Unidos em troca de contato sexual 

ou prejudicar suas chances de ficar nos Estados 

Unidos se você não permitir o contato sexual, ele 

está mentindo e você deve relatar esse 

comportamento. Os funcionários serão processados 

criminalmente por tentativa ou envolvimento em 

contato sexual consensual com detidos. 

IMPORTANTE! A conduta sexual consensual entre 

detidos também é proibida. Embora sexo consentido 

entre detentos não seja abuso sexual ou agressão, é 

uma violação das regras do estabelecimento e está 

sujeito a ação administrativa e disciplinar. 

EVITANDO O ABUSO E A 

AGRESSÃO SEXUAL 

O abuso sexual e a agressão nunca são culpa da vítima. 

No entanto, você estará melhor protegido se se 

comportar de maneira confiante. Muitos abusadores 

escolhem vítimas que parecem que não reagiriam ou 

que eles acham que são emocionalmente fracas. Não 

aceite presentes ou favores de outras pessoas. A 

maioria dos presentes ou favores vem com exigências 

ou limites especiais que o doador espera que você 

aceite. Se você teme por sua segurança, relate suas 

preocupações a um membro da equipe. 

Você também deveria: 

• Denunciar funcionários do sexo oposto que não 

se anunciam antes de entrar no banheiro ou 

em outra área; 

• Denuncie qualquer membro da equipe que o 

acompanhe SOZINHO a certas áreas remotas; 

• Não aceite a oferta de outro detido para ser 

seu protetor; 

• Encontre um membro da equipe ou provedor 

de serviços médicos com quem você se sinta 

confortável para discutir seus medos e 

preocupações; 

• Não use drogas ou álcool. Isso enfraquece sua 

capacidade de ficar alerta e fazer bons 

julgamentos; 

• Seja claro, direto e firme. Não tenha medo de 

dizer "não" ou "pare agora"; 

• Escolha seus associados com sabedoria. 

Procure pessoas que estejam envolvidas em 

atividades positivas, como programas 

educacionais, oportunidades de trabalho ou 

grupos de aconselhamento. Envolva-se nessas 

atividades se estiverem disponíveis em suas 

instalações; e 

• Confie nos seus instintos. Esteja atento às 

situações que o incomodam. Se não parecer 

certo ou seguro, abandone a situação ou 

procure ajuda. 
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DENUNCIAR TODOS OS ABUSOS 

SEXUAIS E AGRESSÕES 

Se você tem medo de ser abusado ou agredido, ou se for 

vítima de abuso ou agressão sexual, converse com 

alguém imediatamente. Somente se o abuso for relatado, 

os perpetradores podem ser responsabilizados e sujeitos 

a medidas disciplinares ou potencialmente processados. 

Relate o incidente o mais rápido possível 

Relatar o incidente o mais rápido possível pode ajudá-lo a 

retransmitir detalhes que ainda estão disponíveis. Mesmo 

se o relatório ocorrer dias ou meses depois, é importante 

relatar os detalhes mais precisos e abrangentes, como: 

• Sequência de eventos, prazo / duração dos 

eventos; 

• O que foi dito durante a agressão física ou 

lesão; 

• Quaisquer armas utilizadas; 

• Fluidos corporais vistos ou sentidos; e 

• Outros detalhes 

Observação: Você pode relatar um abuso sexual ou 

incidente de agressão verbalmente ou por escrito ao 

pessoal da instalação, pessoal do ICE / ERO, DHS ou sede 

do ICE, ou um funcionário consular. Você também pode 

denunciar anonimamente ou por meio de terceiros (como 

um advogado, parente ou amigo). Abaixo estão algumas 

maneiras de denunciar abuso e agressão sexual: 

Denuncie para a instalação 

Conte a qualquer membro de confiança da equipe na 

instalação (por exemplo, o oficial da unidade habitacional, 

capelão, supervisor, oficial responsável, provedor de 

saúde, o gerente de conformidade SAAPI designado, etc.). 

Seu manual local pode ter mais informações sobre quem 

contatar. 

Faça uma reclamação formal com a instalação 

(incluindo uma reclamação de emergência) 

Os detidos podem denunciar abuso sexual ou agressão por 

meio de uma queixa formal. Não há limite de tempo para 

enviar uma reclamação de abuso sexual. Este manual 

contém informações sobre como registrar queixas na 

página 37. Seu oficial de habitação ou supervisor da 

unidade também pode explicar como esse processo 

funciona. 

Faça um pedido formal ou informal por escrito ou 

reclamação ao ICE/ERO 

Deve haver caixas trancadas em suas instalações para 

solicitações de ICE. Se precisar de ajuda para descobrir 

onde esta caixa está localizada, pergunte ao seu oficial de 

unidade habitacional. Apenas o ICE pode acessar os 

materiais nessas caixas. Você também pode escrever uma 

carta relatando o abuso sexual ou agressão ao Diretor do 

Escritório de Campo da ICE ERO. Para garantir a 

confidencialidade, use procedimentos especiais de correio 

(consulte a seção “Correio”). Sua instalação pode fornecer 

as informações de contato do escritório local do ICE. 

Denunciar ao DHS ou Sede do ICE 

Entre em contato com a Linha de Informações e 

Relatórios de Detenção do ICE ligando gratuitamente 

para 1-888-351-4024 ou 9116 #. 

Entre em contato com o Escritório do Inspetor Geral do 

DHS (OIG) ligando gratuitamente para 1-800-323-8603 

ou 518 #, ou escrevendo uma carta para: 

DHS Office of Inspector General/Mail Stop 0305  

Attn: Office of Investigations Hotline  

245 Murray Lane, SW 

Washington, D.C. 20528-0305 

Informe ao seu official consular 

Ligue ou escreva para o seu funcionário consular. Sua 

instalação pode fornecer as informações de contato do seu 

consulado. 

Relatório por meio de terceiros 

Conte a um terceiro (um parente, amigo, advogado, etc.) e 

solicite que ele entre em contato com o ICE ou o DHS em 

seu nome. 

Denúncia anônima 

Você não precisa fornecer seu nome para denunciar abuso 

ou agressão sexual, mas quanto mais informações você 

puder fornecer, mais fácil será investigar o que aconteceu. 

Os membros da equipe são obrigados a manter a 

confidencialidade das informações relatadas e apenas 

discuti-las com os funcionários apropriados quando 

necessário. 

Confidencialidade/ Sigilo 

Se você denunciar agressão ou abuso sexual, protegeremos 

sua identidade e os detalhes de sua denúncia, 

compartilhando-os apenas com aqueles que precisam das 

informações para tomar decisões relativas ao seu bem-

estar e para fins de aplicação da lei ou de investigação. As 

pessoas que podem precisar saber incluem, mas não se 

limitam a elas: 

• Membros da equipe que tomam decisões sobre 

seus cuidados; 

• Aplicação da lei; 

• Investigadores de instalações; 

• Enfermeira Examinadora de Agressões Sexuais 

(SANE) ou Examinador Forense de Agressão 

Sexual (SAFE); e 

• Prestadores locais de serviços às vítimas. 
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Se achar que a confidencialidade foi violada pelo pessoal 

da instalação, você pode denunciá-lo da mesma forma 

que denuncia o abuso sexual, agressão ou retaliação. 

Segurança contra retaliação 

Isso significa que você não pode estar sujeito a ações 

disciplinares, mudanças de moradia, remoção de 

programas de instalações ou outras ações negativas para 

relatar. 

Denunciar abuso ou agressão sexual não terá um 

impacto negativo em seus procedimentos de 

imigração 

Existem muitos desafios emocionais e físicos após o 

abuso ou agressão sexual, mas denunciar o crime é um 

passo importante para você recuperar o controle e 

buscar justiça. Se você sofrer retaliação por denunciar 

abuso ou agressão sexual, participar de uma 

investigação sobre abuso ou agressão sexual ou por 

envolvimento em atividade sexual como resultado de 

força ou coerção, você pode denunciá-lo da mesma 

forma que denuncia um incidente de natureza sexual 

abuso ou agressão. 

ASSISTÊNCIA MÉDICA, SERVIÇOS DE 

ACONSELHAMENTO PARA A VÍTIMA 

A instalação o ajudará a obter atendimento médico, 

aconselhamento e serviços para vítimas 

Você receberá proteção imediata do perpetrador e será 

encaminhado para exame médico e avaliação clínica sem 

nenhum custo para você. Você não precisa nomear o (s) 

detido (s) ou o membro da equipe que o agrediu para 

receber assistência, mas informações específicas podem 

tornar mais fácil para a equipe ajudá-lo. Você continuará a 

receber proteção do agressor, independentemente de o ter 

identificado ou concordado em testemunhar contra ele. 

Você deve fazer todos os esforços para guardar qualquer 

coisa que possa conter o DNA do perpetrador. Se você for 

vítima de abuso ou agressão sexual, deve fazer todos os 

esforços para salvar qualquer coisa que possa conter o DNA 

do agressor. 

Além disso, não escove os dentes, fume, beba ou coma. Se 

você trocou de roupa, é importante não lavar as roupas e as 

roupas íntimas que vestia no momento da agressão e levá-

las ao exame médico. 

Recebendo atenção médica 

Imediatamente após um incidente de abuso ou agressão 

sexual, é importante que você receba atenção médica, 

independentemente de sua decisão de participar de uma 

investigação criminal. Para sua saúde e autoproteção, é 

importante ser verificado e tratado quanto a possíveis 

lesões, mesmo que nenhuma esteja visível. Você tem o 

direito de aceitar ou recusar qualquer ou todas as partes da 

avaliação médica e do tratamento. Isso inclui o teste de HIV 

e outras doenças sexualmente transmissíveis (DSTs), bem 

como receber tratamentos preventivos, como 

medicamentos para prevenir DSTs, gravidez (se aplicável), 

e para proteger contra a transmissão do HIV. Você também 

tem direito a cuidados médicos contínuos, conforme 

necessário. Você tem o direito de ter um defensor da vítima 

com você durante todas as avaliações médicas e 

tratamentos envolvidos em um incidente de abuso ou 

agressão sexual. Consulte a seção abaixo em “Saúde 

Mental e Serviços para Vítimas” para obter mais 

informações. 

Exames forenses de agressão sexual 

Além de receber atendimento médico, algumas vítimas 

também serão incentivadas a fazer um exame médico 

forense de agressão sexual. Este exame é importante 

porque a preservação de provas pode ser a chave para 

processar criminalmente o perpetrador. Você tem o direito 

de aceitar ou recusar uma ou todas as partes do exame. 

É importante lembrar, entretanto, que evidências críticas 

podem ser perdidas se não forem coletadas ou analisadas. 

Também é importante trazer para o exame médico as 

roupas e roupas íntimas que vestia no momento da 

agressão. Se a equipe da instalação tiver esses itens, 

informe o examinador. 

Exame médico forense de agressão sexual 

Um exame médico forense de agressão sexual será 

realizado em um hospital ou outra unidade de saúde, por 

um SANE, SAFE ou outro profissional médico. A equipe 

médica do SANE e do SAFE é especialmente treinada para 

examinar e tratar as pessoas que foram abusadas 

sexualmente. Este exame é complexo e, em média, leva de 

três (3) a quatro (4) horas. 

Para começar, o profissional médico anotará seu histórico 

de saúde detalhado. Em seguida, o examinador conduzirá 

um exame detalhado da cabeça aos pés e uma avaliação 

de todo o corpo (incluindo um exame interno). Isso pode 

incluir coleta de sangue, urina, cabelo e outras amostras de 

Você não deve tomar banho ou se duchar, usar o 

banheiro, trocar de roupa, pentear o cabelo, limpar o 

local onde ocorreu o incidente ou mover qualquer 

coisa que o perpetrador possa ter tocado. 

Ninguém pode retaliar você por denunciar abuso ou 

agressão sexual, participar de uma investigação sobre 

abuso ou agressão sexual ou participar de atividade 

sexual como resultado de uso de força, coerção, 

ameaças ou medo da força. 
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secreção corporal, documentação fotográfica dos 

ferimentos e coleta de roupas. Por fim, o médico legista 

falará sobre o tratamento das infecções sexualmente 

transmissíveis às quais as vítimas podem ter sido expostas 

durante a agressão e, para as mulheres, avaliação do risco 

de gravidez e cuidados. A instalação ou centro fará o 

acompanhamento para garantir que quaisquer tratamentos 

adicionais, aconselhamento, cuidados médicos ou serviços 

às vítimas sejam fornecidos. 

Saúde mental e serviços às vítimas 

Você tem direito a serviços de saúde mental e cuidados 

contínuos, conforme for adequado, incluindo terapia e 

acesso a serviços externos para vítimas. A seu pedido, a 

equipe do estabelecimento colocará você em contato 

com um defensor da vítima. Defensores de vítimas e 

serviços de intervenção em crises estão disponíveis para 

ajudá-lo a enfrentar e prepará-lo para quaisquer 

processos de longo prazo. Isso pode incluir investigação 

criminal, exame médico forense de agressão sexual, 

reações emocionais e físicas após uma agressão, etc., e 

sua presença durante o exame médico forense ou 

entrevistas investigativas. Um profissional também irá 

ajudá-lo a desenvolver seus pontos fortes e identificar 

sua rede de apoio, resolver problemas, comunicar ao 

estabelecimento quaisquer referências adicionais de 

que você possa precisar (psicológico, médico, jurídico) 

para suporte e informações adicionais, ajuda com 

qualquer suporte de alívio de imigração específico para 

o incidente e ajudá-lo se você for solto da custódia do 

ICE. 

ENTENDENDO O PROCESSO DE 

JUSTIÇA PENAL 

Quando você relatar um abuso sexual ou incidente de 

agressão, o estabelecimento e / ou uma agência de 

aplicação da lei apropriada conduzirá uma investigação. 

Denunciar o abuso ou agressão sexual é um passo 

importante. Pode ajudá-lo com a coleta de provas 

(conforme discutido acima) e recuperação. Apenas 

relatando o incidente, você pode começar a se recuperar e 

se sentir mais no controle de sua vida. Você tem o direito 

de ter um defensor da vítima com você durante todas as 

entrevistas de investigação. Embora não haja como mudar 

o que aconteceu, você pode buscar justiça e evitar que o 

perpetrador cometa outro abuso ou agressão sexual. Seu 

relatório de abuso sexual ou agressão não afeta o seu caso 

de imigração. 

O objetivo da investigação 

O objetivo da instalação e/ou da investigação criminal é 

determinar a natureza e a extensão do abuso sexual ou 

incidente de agressão. O policial ou o investigador da 

instalação documentará um relatório por escrito e atribuirá 

um número de rastreamento à alegação. 

A(s) entrevista(s) 

A (s) entrevista (s) pode (m) durar várias horas, dependendo 

das circunstâncias do caso. Algumas perguntas podem ser 

intrusivas e o policial ou investigador pode entrevistá-lo 

mais de uma vez. O questionamento extenso não é porque 

o policial ou investigador não acredita em você; é seu 

trabalho obter um relato preciso e detalhado do que 

aconteceu. Se você solicitar, você pode ter o seu defensor 

da vítima presente durante a entrevista. 

Relatando o incidente/escolhendo apresentar queixa 

Você pode optar por não apresentar queixa imediatamente 

após o relatório da instalação às autoridades policiais. 

Embora não haja barreira para relatar o incidente, mesmo 

meses depois, informar a instalação e iniciar a investigação 

o mais rápido possível permitirá que as evidências mais 

fortes sejam trazidas à luz. Além disso, isso ajudará o 

estabelecimento a proteger outros detidos que podem estar 

em perigo de abuso. Se houver acusação criminal, ela será 

apresentada para julgamento. Nem todos os casos serão 

aceitos para julgamento com base nas evidências e 

recursos disponíveis. 

Além disso, há certas circunstâncias em que o promotor 

avançará com as acusações com base apenas nas provas 

apresentadas. Por exemplo, casos envolvendo incidentes 

de abuso ou agressão sexual podem ser investigados pelo 

promotor, independentemente de sua decisão de se 

envolver na investigação. Se o caso for de fato a 

julgamento, geralmente você será solicitado a testemunhar. 

É importante que você discuta quaisquer preocupações que 

tenha com o promotor (ou seu advogado) ou um defensor 

da vítima. 

Conclusão da investigação 

Quando uma investigação for concluída, ela será encerrada 

como comprovada, não comprovada ou infundada. Você 

receberá uma notificação por escrito do ICE com os 

resultados da investigação e as ações de resposta 

tomadas. 

• Fundamentado significa que os fatos e evidências 

provam que o incidente ocorreu; 

• Não comprovado significa que os fatos e evidências 

foram insuficientes para determinar se o incidente 

ocorreu ou não; e 

• Infundado significa que os fatos e evidências provam que 

o incidente não ocorreu. 

Entendendo suas reações 

Ser vitimado pode violar seu senso de segurança e 

confiança. Você pode sentir choque, raiva e ansiedade e é 

normal ter sentimentos de vergonha, raiva, culpa, pânico, 

depressão e medo por vários meses ou mesmo anos após 
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a vitimização. Também é normal ter uma variedade de 

reações físicas, desde mudanças nos padrões de 

alimentação e sono até pesadelos ou retrospectivas. Essas 

reações podem fazer com que você se retraia. Também é 

comum sentir-se impotente ou deprimido. Quaisquer que 

sejam suas reações ou medos, é importante entender que 

você não é o culpado e que essas reações são normais. 

A ajuda está disponível 

A instalação e o ICE irão ajudá-lo a obter suporte e 

oferecer recursos específicos para suas necessidades. 

O apoio emocional está disponível com a equipe médica 

e de saúde mental da instituição e com os capelães. 

Além disso, a seu pedido, a equipe do estabelecimento 

irá colocá-lo em contato com um prestador de serviços 

da comunidade local ou defensor da vítima (consulte 

“Serviços de Saúde Mental e Vítimas” para obter mais 

informações). 

O abuso sexual e a agressão podem acontecer a 

qualquer pessoa. O abuso sexual e a agressão não têm 

a ver com sexo; trata-se de poder e controle. Todos os 

relatórios são levados a sério. Sua segurança e a 

segurança de outras pessoas é a preocupação mais 

importante. Para a segurança de todos, você é 

incentivado a relatar todos os incidentes, ameaças ou 

agressões. 

 

TRÁFICO DE SERES HUMANO 

Você ou alguém que você conhece pode ser uma vítima 

de tráfico de seres humanos se você foi forçado ou 

coagido (pressionado) a trabalhar ou a se prostituir e/ou 

seu passaporte ou outra identificação foi levado e 

mantido por alguém e/ou você foi ameaçado ao tentar 

deixar o emprego e/ou lhe disseram que você não 

poderia deixar o emprego até que pagasse uma “dívida” 

trabalhando para eles. O trabalho pode ser legal ou 

ilegal, como em fábricas, construção, agricultura, 

restaurantes, hotéis, casas de massagem, limpeza, 

serviços de zeladoria ou prostituição. Mesmo se você 

entrou no país ilegalmente, você ainda pode ser uma 

vítima de tráfico de seres humanos. 

Se você acredita que é uma vítima de tráfico de pessoas, 

conhece alguém que pode ser uma vítima ou conhece 

alguém que está forçando outras pessoas a trabalhar ou 

se prostituir, o governo dos EUA deseja ajudar 

protegendo as vítimas de tráfico de pessoas e 

impedindo os traficantes. 

Reportar tráfico humano 

Você pode relatar informações sobre tráfico de pessoas, 

incluindo informações sobre tráfico de pessoas 

ocorrendo fora do centro de detenção. 

Abaixo estão algumas maneiras de fazer um relatório: 

Para a Divisão de Operações de Expulsão do ICE  

Fale com um oficial do ICE ou envie uma solicitação por 

escrito ao ICE. Você pode escrever seu pedido em uma 

folha de papel em branco ou pedir ao seu oficial do 

alojamento um formulário de solicitação do detento. 

Para a equipe médica das instalações 

Fale com a equipe médica em suas instalações. 

Para a Sede do ICE 

Entre em contato com a Linha de Informações e 

Relatórios de Detenção do ICE (DRIL), ligação gratuita, 

em 1-888-351-4024 ou 9116 # ou 711, usando uma 

máquina TTY. 

Para a linha de dicas para investigações de 

segurança interna 

1-866-DHS-2-ICE (1-866-347-2423) ou 711 de uma 

máquina TTY. 

Para a Linha Direta Nacional de Tráfico de Seres 

Humanos 

A Linha Direta Nacional de Tráfico de Pessoas é operada 

por uma organização não governamental e financiada 

pelo Governo Federal: 1-888-373-7888 ou 711, usando 

uma máquina TTY. 

 

PERGUNTAS, PEDIDOS E QUEIXAS 

Esta seção do manual explica o que fazer se você tiver 

uma dúvida, solicitação ou problema; como fazer uma 

reclamação; e o que acontece quando você faz uma 

reclamação. 

PERGUNTAS, PEDIDOS E 

RECLAMAÇÕES INFORMAIS 

Se você tiver uma pergunta, solicitação, preocupação, 

reclamação ou quiser mais informações sobre as regras 

da instalação, pode perguntar a um membro da equipe 

da instalação, falar com um oficial do ICE ou enviar uma 

solicitação por escrito para a instalação ou diretamente 

para o ICE. 

Como posso fazer um pedido por escrito? 

Você pode escrever seu pedido em uma folha de papel 

em branco ou pedir ao seu oficial do alojamento um 

formulário de solicitação de detido. Veja abaixo como 

registrar uma reclamação. 
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O que é um formulário de solicitação de detido? 

É um formulário que você pode preencher para fazer uma 

solicitação ou reclamação informal à instalação ou à 

equipe do ICE. Se precisar de ajuda para preencher o 

formulário de solicitação do detento, você pode pedir a 

outro detento, ao seu oficial do alojamento ou a outro 

funcionário do estabelecimento. 

IMPORTANTE! O formulário de solicitação de detido é um 

pedido informal. Não é o mesmo que reclamação. Se você 

gostaria de apresentar uma reclamação formal, você 

pode fazer uma reclamação. 

Minha solicitação será privada? 

Sim, você pode colocar seu pedido em um envelope e 

lacrá-lo. A equipe - e não outros detidos - o entregará 

prontamente. A equipe não irá ler ou alterar a solicitação. 

Quem vai ler meu pedido? 

Você decide para onde deseja que seu pedido vá. Escreva 

o nome, cargo ou escritório onde deseja que seja 

entregue no envelope. 

Como faço para enviar minha solicitação? 

Coloque sua solicitação na caixa de depósito trancada 

que se encontra em suas instalações. O serviço envia por 

fax ou encaminha esses formulários ao oficial do ICE 

responsável pelo seu caso, pelo menos duas vezes por 

semana. 

Quando o ICE responderá à minha solicitação? 

O ICE normalmente responderá à sua solicitação dentro 

de três (3) dias úteis. 

COMO FAZER UMA QUEIXA OU 

RECLAMAÇÃO FORMAL 

Se você tiver um problema, primeiro tente falar com um 

oficial ou outro membro da equipe. Ele(a) tentará resolver 

o problema informalmente. Se você não se sentir 

confortável para falar com um oficial ou outro membro da 

equipe, ou se falar não ajudou a resolver o problema, 

você pode fazer uma reclamação formal. Em algumas 

instalações, você também pode fazer uma reclamação 

formal ao mesmo tempo em que tenta resolver o 

problema informalmente. Verifique o manual local da sua 

instalação sobre quando você pode fazer uma 

reclamação. 

Para fazer uma queixa ou reclamação formal, siga estas 

etapas: 

1) Peça ao seu oficial de habitação um formulário de 

reclamação; 

2) Preencher o formulário de reclamação e entregá-lo ao 

oficial de habitação; 

3) Você pode manter sua reclamação em sigilo, lacrando-

a em um envelope disponível com o oficial de 

habitação; 

4) Seu formulário de reclamação será enviado ao oficial 

de reclamações (GO); e 

5) O GO lhe dará uma resposta por escrito ou oral dentro 

de cinco (5) dias após o recebimento da reclamação. 

EXCEÇÃO: Em algumas instalações, se sua reclamação 

for sobre um problema médico, seu formulário de 

reclamação será enviado diretamente para a equipe 

médica e mantido em sigilo. Por favor, verifique seu 

manual local. 

Se eu discordar, posso recorrer da decisão do GO? 

Você pode entrar com um recurso por escrito com um 

Comitê de Recursos de Queixas, geralmente chamado de 

Comitê de Recursos de Reclamações (GAB) ou Comitê de 

Reclamações de Detidos (DGC). O GAB ou DGC se reunirá 

para analisar sua reclamação. Nenhum dos membros do 

Comitê pode ser um dirigente ou funcionário nomeado na 

reclamação, que já analisou sua reclamação ou ajudou 

você a redigir sua reclamação. 

Quando o GAB ou o DGC se reúne, poderá chamar 

testemunhas, examinar as provas e reunir os fatos 

necessários para decidir o seu caso de forma justa. 

O GAB ou DGC irá pedir-lhe para ir à reunião para que 

possa contar a sua história; responda perguntas e 

responda a qualquer evidência ou testemunho que esteja 

em conflito com o seu. O GAB ou DGC pode permitir que 

você se reúna com eles por telefone. Você receberá uma 

decisão por escrito dentro de cinco (5) dias após o 

recebimento do seu recurso. A decisão explicará os 

motivos pelos quais a decisão foi tomada. 

Se eu discordar, posso apelar da decisão do GAB ou 

DGC? 

Se você perder sua apelação junto ao GAB ou DGC, 

poderá apelar da decisão ao administrador da instalação. 

Verifique o manual local de sua instalação sobre isso. 

Posso fazer uma reclamação para outra pessoa? 

Não, mas outro detido ou alguém da equipe pode ajudá-

lo a preparar e registrar sua reclamação. 

IMPORTANTE! Mesmo que precise de alguém para 

ajudá-lo, você deve cumprir todos os prazos. 

Serei tratado de maneira diferente se registrar uma 

reclamação? 

Não, você não pode ser assediado, punido ou disciplinado 

porque fez uma reclamação. Se você acredita que sofreu 

retaliação porque apresentou uma reclamação, entre em 

contato com o GO ou com o administrador da instalação 

imediatamente. 
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Minha reclamação permanecerá em meu arquivo? 

Sim, uma cópia de sua reclamação permanece em seu 

arquivo de detenção por três anos. 

E se eu tiver uma reclamação de emergência? 

Sua instalação terá seus próprios procedimentos para 

lidar com reclamações de emergência que afetam sua 

vida, saúde e segurança. Contacte o GO ou o 

administrador da instalação imediatamente se tiver uma 

reclamação que envolva uma ameaça imediata à sua 

saúde ou segurança. 

Onde mais posso enviar uma reclamação? 

Você pode comunicar seus problemas à Linha de 

Informação e Relatos de Detenção ICE (DRIL). O DRIL é 

gratuito e está disponível de segunda a sexta-feira, das 

8h às 20h, horário do leste dos EUA, no telefone 1-888-

351-4024, por meio da rede pro-bono no 9116 #, ou 711

em uma máquina TTY. Telefonistas treinados estão

disponíveis para indivíduos no público e para aqueles

atualmente detidos pelo ICE. Cartazes de informações do

DRIL (inglês e espanhol) são afixados nos alojamentos

dos centros de detenção. Assistência linguística também

está disponível.

Você pode ligar para: 

• Obter informações básicas de casos de imigração;

• Obter números de prestadores de serviços jurídicos

gratuitos e informações sobre a existência de

apresentações de direitos legais aos grupos em suas

instalações;

• Denunciar um incidente de agressão ou abuso sexual

ou físico;

• Denunciar problemas sérios ou não resolvidos em suas

instalações;

• Relatar que você é vítima de tráfico de pessoas ou

informações sobre tráfico de pessoas ocorrendo fora

das instalações;

• Relatar que você tem um transtorno ou condição

mental grave. Se você acreditar que o distúrbio ou

condição afeta sua capacidade de se representar ou

de participar de um processo na justiça de imigração,

você também deve notificar o juiz de imigração; ou

• Avisar ao ICE que sua detenção de imigração o separou

de seu filho menor que depende de você.

Onde posso relatar a má conduta da equipe? 

Se você achar que a equipe o maltratou ou lhe abusou, 

ou violou seus direitos civis, você pode fazer uma 

reclamação no DHS gratuitamente por e-mail, telefone ou 

correio. 

Entre em contato com o Escritório do Inspetor Geral 

do DHS (OIG) 

• Ligue: 1-800-323-8603

• TTY: 1-844-889-4357

• Fax: 1-202-254-4297

• Correspondência:

DHS Office of Inspector General/Mail Stop 

0305   Attn: Office of Investigations Hotline  

245 Murray Lane, SW 

Washington, D.C. 20528-0305 

Entre em contato com o Escritório do DHS para 

Direitos Civis e Liberdades Civis (CRCL) 

• Email: CRCLCompliance@hq.dhs.gov

• Correspondência:

Office for Civil Rights and Civil Liberties 

U.S. Department of Homeland Security 

Compliance Branch, Mail Stop #0190 

2707 Martin Luther King, Jr. Ave., SE 

Washington, DC 20528-0190 

Você também pode entrar em contato com o ICE 
OPR de Admissão e Avaliação (ICE OPR Intake and 
Assessment) com alegações de má conduta de 
funcionários ou com alegações de agressão sexual 
por um membro da equipe ou por outro detento.

• Ligue para: 1-833-4ICEOPR (1-833-442-3677) ou 711, 
usando uma máquina TTY

• Email: ICEOPRIntake@ice.dhs.gov

• Correspondência:

500 12th Street SW, Suite 1049 
Mailstop 5099
Washington DC 20536-5005

REGISTROS 

Esta parte do manual explica quais registros e arquivos o 

ICE mantém sobre você. 

Que arquivos existem ao meu respeito? 

O ICE mantém seu Arquivo A, arquivo de detenção e 

registros médicos. 

O que está incluído em meu arquivo A? 

Seu Arquivo A contém um resumo de todas as ações 

judiciais em seu caso e pode incluir: 

• Documentos de identidade;

• Fotos;

• Passaportes;

• Histórico criminal; e

• Histórico de imigração e documentos relacionados.
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O que está em meu Arquivo de Detenção? 

Seu Arquivo de Detenção contém: 

• Registro de reserva; 

• Planilha de classificação; 

• Registros de disciplina da instalação; 

• Relatórios de comportamento; 

• Recibos de seu dinheiro e outros bens; 

• Solicitações por escrito, reclamações e outras 

questões; 

• Documentos do governo dos EUA; e 

• Registros de unidades habitacionais especiais. 

Se você quiser uma cópia de um documento ou 

documentos de seu Arquivo A, arquivos de detenção ou 

registro médico, pergunte ao seu oficial ICE ou à equipe 

da instalação. Se quiser que outra pessoa obtenha uma 

cópia desses documentos, você precisará fornecer 

consentimento por escrito. 

Quem mantém meus registros? 

O ICE mantém seu Arquivo A. O estabelecimento ou ICE 

tem sua detenção e arquivos médicos. 

 

SOLTURA DAS INSTALAÇÕES 

Se você for solto da custódia do ICE, deve 

esperar o seguinte antes de partir: 

Obrigações legais 

Você deve revisar toda a sua documentação legal e 

compreender as condições de sua libertação e a data e 

local de sua próxima audiência na justiça, se tiver uma. 

Você pode ligar para o Gabinete Executivo de Revisão de 

Processos de Imigração (EOIR) em 1-800-898-7180 ou 

711, usando uma máquina TTY, se não tiver certeza da 

data da próxima audiência. 

Telefonemas 

Você pode fazer uma ligação gratuita para ajudá-lo a fazer 

planos de viagem. 

Hora de liberação e preparativos de viagem 

Você deve ser liberado das instalações em um horário 

razoável do dia, o que pode incluir o início da noite. Se um 

amigo ou parente não puder buscá-lo na instalação, peça 

aos funcionários da instalação ou a um oficial do ICE para 

providenciar o seu transporte para um local de transporte 

público, como uma estação de ônibus, aeroporto ou trem. 

Pertences e roupas 

Você receberá de volta sua propriedade, incluindo as 

roupas que vestia quando chegou. Eles estarão listados 

no recibo que você recebeu quando chegou. Certifique-se 

de verificar seu recibo. Se você não recebeu todos os 

seus bens, peça a um funcionário do estabelecimento um 

formulário de bens perdidos. Se sua roupa não for 

adequada para o clima externo, peça a um funcionário da 

instalação ou oficial do ICE sobre roupas adequadas para 

o clima. 

Médico 

Se você recebeu atendimento médico durante a 

detenção, receberá a documentação médica. Isso pode 

incluir seu prontuário médico, um resumo dos cuidados 

de saúde que recebeu durante a sua estadia na 

instituição ou instruções ou encaminhamentos para 

cuidados de acompanhamento para condições médicas. 

Se você recebeu medicamentos durante a detenção, 

também pode receber um suprimento dos medicamentos 

que está tomando. 

Lista de organizações de serviço comunitário local 

Pergunte a um membro da equipe ou a um oficial do ICE 

se sua instalação possui uma lista de organizações de 

serviço comunitário local que podem ajudá-lo com 

serviços jurídicos, médicos, de moradia ou outros 

serviços sociais após sua liberação. Nem todas as 

instalações possuem uma lista de organizações locais. 

IMPORTANTE! Se você não receber as informações e os 

itens listados acima, diga a um funcionário do 

estabelecimento ou a um oficial do ICE o mais rápido 

possível e antes de deixar o centro de detenção. 

 

POSTAGENS E AVISOS 

As páginas a seguir incluem algumas publicações e 

avisos de instalações com os quais você deve se 

familiarizar. 
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NEED HELP?

Complaints filed with OIDO are confidential, 
and case managers will not reveal any 
information about your case without your 
consent. Talking to an OIDO case manager 
or filing a complaint will not affect your 
immigration case or detention status.

OIDO case managers are experienced and 
trained professionals who understand 
immigration detention issues and facilities 
and are eager to help you.

PHYSICAL, MENTAL,  
OR EMOTIONAL ABUSE

INADEQUATE FOOD OR 
MEDICAL TREATMENT

POOR OR UNSAFE  
LIVING CONDITIONS

To file a complaint, ask 
to speak with the OIDO 
case manager in your 

facility. Your family, legal 
representative, or other 

advocate can also file for 
you at dhs.gov/OIDO.

The Office of the Immigration Detention Ombudsman (OIDO) is 
an independent and neutral office—separate from ICE and CBP—
that is committed to humane treatment and safe living conditions 
for all individuals in U.S. immigration custody and detention.

You can report any issues—such as abuse, inadequate food or medical treatment, or poor or unsafe 
living conditions—to the OIDO case manager in your facility.

www.dhs.gov/OIDO
OIDO is an independent office within  
the Department of Homeland Security.



¿NECESITA AYUDA?

Puede reportar cualquier problema, como abuso, alimentación o tratamiento médico inadecuados, 
o condiciones de vida deficientes o inseguras, al administrador de casos de OIDO de su centro.

Las quejas presentadas ante OIDO son 

confidenciales y los administradores de casos no 

revelarán ninguna información sobre su caso sin su 

consentimiento. Hablar con un administrador de 

casos de OIDO o presentar una queja no afectará 

su caso de inmigración o estado de detención.

Los administradores de casos de OIDO son 

profesionales experimentados y capacitados que 

entienden los problemas y los centros de detención 

de inmigrantes y están ansiosos por ayudarlo.

ABUSO FÍSICO, MENTAL 
O EMOCIONAL

ALIMENTACIÓN O 
TRATAMIENTO MÉDICO 

INADECUADOS

CONDICIONES DE 
VIDA DEFICIENTES O 

INSEGURAS

Para presentar una queja, pida 

hablar con el administrador de 

casos de OIDO de su centro. 

Su familia, representante legal 

u otro defensor también puede

presentar una queja en su

nombre en dhs.gov/OIDO.

La Oficina del Defensor de Inmigrantes Detenidos (OIDO) es 
una oficina independiente y neutral—separada de ICE y CBP—
que está comprometida con el trato humano y las condiciones de 
vida seguras para todas las personas bajo custodia y detención de 
inmigración de los EE. UU.

www.dhs.gov/OIDO
OIDO es una oficina independiente dentro del 
Departamento de Seguridad Nacional.

Oficina del Defensor de 
Inmigrantes Detenidos

SPANISH/ESPAÑOL



NEED HELP?
You can report issues about facility conditions or treatment — such as abuse, inadequate 
food or medical treatment, or poor or unsafe living conditions — to the Office of the 
Immigration Detention Ombudsman (OIDO).   

• Ask to speak with the OIDO case manager in your facility
• On a tablet, sign up for an appointment to speak with your case manager under the “OIDO” tab in the

“Requests” section.
• Your family, legal representative, or other advocate can also file for you at www.dhs.gov/OIDO

www.dhs.gov/OIDO

•
•

•

یمكنك أن تقدّم بلاغا إلى مكتب محقق شكاوى احتجاز المھاجرین (OIDO) عن أي مشكلة تتعلف بأوضاع المنشأة 
أو العلاج – مثل سوء المعاملة، أو عدم كفایة الطعام أو العلاج الطبي،  أو الظروف المعیشیة السیئة أو غیر الآمنة. 

اطلب التحدث مع المسؤول عن حالتك من مكتب محقق شكاوى احتجاز المھاجرین  OIDO في منشأتك 
سجّل، من خلال  على جھاز لوحي  (تابلت) من أجل الحصول على موعد للتحدث مع مدیر الحالة الخاص 

بك ضمن علامة التبویب "OIDO" في قسم "الطلبات". 
 www.dhs.gov/OIDO یمكن أیضًا لعائلتك أو ممثلك القانوني أو أي محامٍ آخر  تقدیم الطلب نیابة عنك على

您可以向移民拘留申诉专员办公室（英文缩写“OIDO”）举报有关拘留设施条件或待遇
方面的问题，例如虐待、食物或医疗条件不足，或者恶劣或不安全的生活条件。

• 要求与您所在拘留设施的移民拘留申诉专员办公室的个案经理交谈。
• 在平板电脑上，在“请求”部分的“移民拘留申诉专员办公室”选项下登记，与您的个案经理

预约会面。
• 您的家人、法定代表或其他支持者也可以在该网站（www.dhs.gov/OIDO）上为您提交请求。

Vous pouvez signaler des problèmes concernant les conditions ou le traitement de l'établissement, tels que la maltraitance, 
une alimentation ou un traitement médical inadéquat(e), ou des conditions de vie mauvaises ou dangereuses, au bureau du 
médiateur de la détention liée à l'immigration (Office of the Immigration Detention Ombudsman ou OIDO).

• Demandez à parler au responsable des dossiers OIDO de votre établissement
• Sur une tablette, prenez rendez-vous pour parler avec le responsable de votre dossier sous l'onglet « OIDO » dans la section

« Requests (demandes).
• Votre famille, votre représentant légal ou autre peut également déposer un dossier pour vous à www.dhs.gov/OIDO

Ou kapab siyale pwoblèm ki genyen yo konsènan kondisyon oswa tretman nan yon etablisman; tankou abi, yon alimantasyon 
oswa yon tretman medikal ki pa apwopriye, oswa kondisyon vi ki deplorab oswa danjere. Ou ka fè sa nan Biwo Medyatè ki 
Kenbe Imigran yo (Office of the Immigration Detention Ombudsman, OIDO).

• Mande pou w pale ak responsab ki jere ka OIDO nan etablisman w lan
• Sou yon tablèt, enskri pou w pran yon randevou pou w pale ak responsab ka pa w lan anba tab navigasyon ki ekri “OIDO” nan seksyon

“Demann yo” (“Requests”).
• Fanmi w, titè legal ou, oswa yon lòt reprezantan kapab ranpli dosye a pou ou tou nan www.dhs.gov/OIDO

आप आपवासनर् नजरबंदी लोकपाल के कायालयर् (OIDO) स े— अपने सुिवधा-स्थल की ििस्थतयों या व्यवहार के बारे में िरपोटर् कर सकते है ं
— जैसे िक दुव्यवहारर्, अपयाप्तर् भोजन या ििचकत्सा उपचार, या रहने की खराब या असुिरक्षत ििस्थतयाँ।   

• अपने सुिवधा-स्थल में OIDO केस मैनेजर से बात करने के िलए कहें
• अपने केस मैनेजर से बात करने के िलए, टैबलेट पर, " Requests" (अनुरोध) अनुभाग में िदए "OIDO" टैब के तहत एक अपॉइंटमेंट के िलए साइन अप करें।
• आपका िपरवार, कानूनी पर्िितिनध, या कोई अन्य अिधवक्ता भी www.dhs.gov/OIDO पर आपकी ओर से िशकायत दजर् कर सकते हैं

অপবয্বহার, অপযরা্প্ত খাবার অথবা েমিডেকল িটর্টেমন্ট অথবা খারাপ বা অসুরিক্ষত পিরেবেশ 
বসবােসর মেতা েফিসিলিটর অবস্থা বা িচিকৎসার বয্াপাের অিফস অব দয্ ইিমেগর্শন িডেটনশন 
ওমব্ুডসময্ান (OIDO)-এর কােছ অিভেযাগ জানােত পােরন।

• আপনার েফিসিলিটেত OIDO েকস ময্ােনজােরর সােথ কথা বলেত চান বেল জানান
• একিট টয্াবেলেট িগেয়, “অনুেরাধ” িবভােগ, “OIDO” টয্ােবর িনেচ আপনার েকস ময্ােনজােরর সােথ কথা বলেত

অয্াপেয়ন্টেমেন্টর জনয্ সাইন আপ করুন।
• আপনার পিরবার, আইনী পর্িতিনিধ বা অনয্ানয্ অয্াডেভােকটরাও www.dhs.gov/OIDO-েত িগেয় আপনার জনয্ দািখল

করেত পােরন।
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OIDO is an independent office within  
the Department of Homeland Security.



www.dhs.gov/OIDO
OIDO is an independent office within  
the Department of Homeland Security.

Puteți raporta orice problemă – cum ar fi abuz, tratament sau alimentație necorespunzătoare, 
sau condiții de cazare necorespunzătoare și nesigure- la Biroul de mediere în centrele de 
detenție ale imigrației (OIDO).

• Cereți să vorbiți cu managerul de caz de la OIDO din centrul de detenție
• Ca să vorbiți cu managerul de caz, înscrieți-vă pe tabletă la rubrica „OIDO”, în secțiunea „Requests” (Cereri)/
• Familia dvs., reprezentatul legal sau un avocat poate să depună o cerere în numele dvs., online la dhs.gov/OIDO.

Вы можете сообщить о проблемах, связанных с условиями содержания или обращением в 
учреждении, таких как жестокое обращение, неадекватное питание или медицинское 
обслуживание, плохие или небезопасные условия проживания, в Управление омбудсмена по 
вопросам содержания под стражей иммигрантов (OIDO).

• Попросите поговорить с менеджером по делам OIDO в вашем учреждении
• На планшете запишитесь на прием к своему куратору на вкладке "OIDO" в разделе "Запросы".
• Ваша семья, законный представитель или другой защитник также могут подать за вас заявление на сайте

www.dhs.gov/OIDO.

Puede denunciar problemas relacionados con las condiciones del centro o el trato recibido - como por ejemplo, abusos, 
alimentación o tratamiento médico inadecuados, o condiciones de vida deficientes o inseguras - a la Oficina del Defensor 
de Inmigrantes Detenidos (OIDO, por sus siglas en inglés).    

• Pida hablar con el manejador de casos de OIDO en su centro
• En una tableta, solicite una cita para hablar con su manejador de caso bajo la pestaña "OIDO" en la sección "Requests".
• Su familia, representante legal u otro defensor también puede presentar la solicitud por usted en www.dhs.gov/OIDO.

ਤੁਸੀਂ ਆਪਣੀ ਸਹੂਲਤ ਦੀਆਂ ਸਿਥਤੀਆਂ ਜਾਂ ਿਵਵਹਾਰ ਸੰਬੰਧੀ ਿਕਸੇ ਵੀ ਮੁੱਦੇ—ਿਜਵੇਂ ਿਕ ਦੁਰਿਵਵਹਾਰ, ਨਾਕਾਫ਼ੀ ਭੋਜਨ ਜਾਂ ਡਾਕਟਰੀ 
ਇਲਾਜ, ਜਾਂ ਰਿਹਣ-ਸਿਹਣ ਦੀਆਂ ਮਾੜੀਆਂ ਜਾਂ ਅਸੁਰਿੱਖਅਤ ਸਿਥਤੀਆਂ—ਬਾਰੇ ਆਿਫਸ ਔਫ਼ ਿਦ ਇਮੀਗਰ੍ੇਸ਼ਨ ਿਡਟੈਂਸ਼ਨ 
ਓਮਬਡਸਮੈਨ (OIDO) ਨੂੰ ਿਰਪੋਰਟ ਕਰ ਸਕਦੇ ਹੋ।   

• ਆਪਣੀ ਸਹੂਲਤ ਦੇ OIDO ਕੇਸ ਮੈਨੇਜਰ ਨਾਲ ਗੱਲ ਕਰਨ ਲਈ ਕਹੋ।
• ਆਪਣੇ ਕੇਸ ਮੈਨੇਜਰ ਨਾਲ ਗੱਲ ਕਰਨ ਲਈ, ਟੈਬਲੇਟ 'ਤੇ, “Requests” ਭਾਗ ਿਵੱਚ “OIDO” ਟੈਬ ਦੇ ਹੇਠਾਂ ਅਪਾਇੰਟਮੈਂਟ ਲਈ ਸਾਈਨ-ਅੱਪ ਕਰੋ।
• ਤੁਹਾਡਾ ਪਿਰਵਾਰ, ਕਾਨੂੰਨੀ ਨੁਮਾਇੰਦਾ, ਜਾਂ ਕੋਈ ਹੋਰ ਐਡਵੋਕੇਟ ਵੀ ਤੁਹਾਡੇ ਵੱਲੋਂ dhs.gov/OIDO 'ਤੇ ਿਸ਼ਕਾਇਤ ਦਰਜ ਕਰ ਸਕਦੇ ਹਨ।

Você pode reportar problemas com as condições ou o tratamento na instituição – como abuso, 
alimentação ou tratamento médico inadequado, ou condições de vida precárias ou perigosas – 
no Escritório do Mediador nas Detenções da Imigração (OIDO).

• Peça para falar com o gerente de casos do OIDO na sua instituição.
• No tablet, registre-se usando a aba “OIDO”, na seção “Pedidos”, para marcar uma consulta.
• Um familiar, representante legal ou outro defensor também pode registrar uma reclamação por você no

www.dhs.gov/OIDO

İstismar, yetersiz gıda veya tıbbi tedavi veya kötü veya güvenli olmayan yaşam koşulları ile ilgili sorunları, Göçmen Gözaltı 
Merkezi ile İlgili Kamu Denetçisi Ofisi’ne (OIDO) bildirebilirsiniz.   

• Tesisinizde bulunan OIDO vaka yöneticisi ile konuşmayı isteyin
• Bir tablette, "Talepler" bölümündeki "OIDO" sekmesi altında, vaka yöneticinizle konuşmak için bir randevu için kaydolun.
• Aileniz, yasal temsilciniz veya başka bir müdafiniz de sizin için, www.dhs.gov/OIDO adresinden başvuruda bulunabilir

Quý vị có thể báo cáo bất kỳ vấn đề nào về tình trạng và cách đối xử tại cơ sở—như lạm dụng, không đủ thực phẩm hoặc chữa trị 
y tế, hoặc điều kiện sống tệ hoặc không an toàn—đến Văn Phòng Thanh Tra Giam Giữ Người Nhập Cư (Office of the Immigration 
Detention Ombudsman, hay OIDO).   

• Yêu cầu nói chuyện với người quản lý hồ sơ OIDO trong cơ sở của quý vị
• Trên máy tính bảng (tablet), hãy lấy hẹn để nói chuyện với người quản lý hồ sơ của quý vị liệt kê ở trang “OIDO” trong phần

“Requests” (Yêu cầu).
• Gia đình, người đại diện hợp pháp hoặc người biện hộ khác cũng có thể nộp cho quý vị tại dhs.gov/OIDO.
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